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M INISTÉRIO DA JUSTIÇA
EsplanadadosMinistérios, Bloco T, Anexo II, 6º Andar, Sala621 - Bairro ZonaCívico Administrativa,

Brasília/DF, CEP70064-900
Telefone: (61) 2025-9301 - www.justica.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018

PROCESSO Nº 08001.004855/2018-49

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio do M inistério da
Justiça, mediante o Pregoeiro designado pelaPortaria nº 88, de 18 de abril de 2018, da Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria deAdministração, publicada no Diário Oficial da União de
23 de abril de2018, realizará licitação, na modalidadePREGÃO, na formaELETRÔNICA, do tipo menor
preço, na formadeexecução indiretaeregimedeempreitadapor preço unitário, nos termosdaLei nº 10.520,
de17 de julho de2002, do Decreto nº 5.450, de31 demaio de 2005, do Decreto nº 2.271, de7 de julho de
1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, InstruçõesNormativasSEGES/MPDG nº 05, de 26 de
maio de2017, nº 01, de19 de janeiro de2010 enº 03, de26 deabril de2018, daLei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016 do MPDG, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de21 de junho de1993 easexigênciasestabelecidasnesteEdital.

Data da sessão: 12/12/2018

Horário: 9h30min

Local: Portal deComprasdo Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Código UASG: 200005

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços auxiliares, acessórios e instrumentais às atividades de
assessoria de imprensa, planejamento de comunicação e relações públicas, envolvendo os serviços
declipping, auditoria de imagem, media training, fotografia, atendimento à imprensa, produção de
conteúdo escrito e audiovisual, ações de relacionamento em ambientes digitais, planejamento e
realização de entrevistas coletivas, para suprir as necessidades do Ministério da Justiça - MJ, conforme
condiçõesestabelecidasnesteEdital eseusanexos.

1.2. A licitação será realizada conforme parcelamento indicado na tabela constante no item
1.1 do Termo deReferência.

2. DOSRECURSOSORÇAM ENTÁRIOS
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, previstano orçamento daUnião, parao exercício de2018, naclassificação abaixo:

2.1.1. ProgramadeTrabalho: 04122211220000001

2.1.2. Naturezadedespesa: 33.90.39

2.1.3. Plano interno: CL9990CGLAS

2.1.4. PTRES: 128467

2.1.5. Fonte: 0100000000

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesasdamesmanatureza, cujaalocação será feitano início decadaexercício financeiro.

3. DO CREDENCIAM ENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dosinteressadosnamodalidade licitatóriaPregão, emsua formaeletrônica.

3.2. O procedimento de Credenciamento deverá ser realizado pelo fornecedor interessado, ou
quemo represente, observado o quedispõeo art. 5º da Instrução Normativanº 03 de26 deabril de2018.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
estePregão.

3.4. O uso dasenhadeacesso pelo licitanteé de sua responsabilidadeexclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
dasenha, aindaquepor terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistemapara imediato bloqueio deacesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejamcomCredenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores– SICAF, conformedisposto na Instrução NormativaSLTI/MPnº 03, de26 deabril de2018.

4.1.1. Em relação aos itens 1, 4 e 5, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidosdeparticipar de licitaçõesecelebrar contratosadministrativos, na formada legislação
vigente;

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação eresponder administrativaou judicialmente;

4.2.3. queseenquadremnasvedaçõesprevistasno artigo 9º daLei nº 8.666, de1993;

4.2.4. queestejamsob falência, concurso decredoreseemprocesso dedissolução ou liquidação;

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, conforme item 2.9 do Termo de
Referência;

4.2.6. sociedadescooperativas, conforme item2.9 do Termo deReferência.

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistemaeletrônico, relativo àsseguintesdeclarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando aptaausufruir do tratamento favorecido estabelecido emseusarts. 42 a49.

4.3.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impediráo prosseguimento no certame;
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4.3.1.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como
microempresaouempresadepequeno porte;

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bemcomo de
quecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitação definidosno Edital;

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrênciasposteriores;

4.3.4. quenão empregamenor de18 anosemtrabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, daConstituição;

4.3.5. que a proposta foi elaboradade forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de16 desetembro de2009;

4.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

4.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargosprevistaemlei parapessoacomdeficiênciaoupara reabilitado daPrevidênciaSocial equeatendamàs
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de1991.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário deBrasília– DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistemaeletrônico, assumindo como firmeseverdadeirassuaspropostase lances.

5.4. Incumbiráao licitanteacompanhar asoperaçõesno sistemaeletrônico durante asessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagensemitidaspelo sistemaoudesuadesconexão.

5.5. Atéaaberturadasessão, os licitantespoderão retirar ousubstituir aspropostasapresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintescampos:

5.6.1. Valores unitário e total de cada item, e valor total da proposta, em moeda nacional, em
algarismo epor extenso, respeitado o valor máximo admissível decada item;

5.6.1.1. Havendo divergênciaentreo valor unitário e total prevaleceráo unitário, e entreo expresso em
algarismo epor extenso, o último

5.6.1.2. O fornecedor que enviar proposta para os itens agrupados deverá cotar obrigatoriamente
todosos itensdo grupo, como condição departicipação;

5.6.2. Descrição detalhadado objeto.

5.7. Todasasespecificaçõesdo objeto contidasnapropostavinculamaContratada.

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dosbens e/ounaprestação dosserviços.

5.9. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I
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necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I
do art. 65 daLei nº 8.666, de1993, nos termosdo art. 63, §2º da IN 5/2017);

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
datadesuaapresentação, conformedisposição do Termo deReferência.

6. DA FORM ULAÇÃO DOSLANCESE DO JULGAM ENTO DASPROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
nadata, horário e local indicadosnesteEdital.

6.2. O Pregoeiro verificaráaspropostasapresentadas, desclassificando desde logo aquelasquenão
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentemasespecificações técnicasexigidasno Termo deReferência.

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
emtempo real por todososparticipantes.

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado aefeito na fasedeaceitação.

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fasede lances.

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
desistemaeletrônico, sendo imediatamente informadosdo seurecebimento edo valor consignado no registro.

6.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.8. Os licitantespoderão oferecer lancessucessivos, observando o horário fixado paraaberturada
sessão easregrasestabelecidasno Edital.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero
vírgulazero umpor cento).

6.9.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsideradospelo pregoeiro, devendo aocorrênciaser comunicada imediatamenteàSecretariadeGestão.

6.9.2. Nahipótesedo subitemanterior, aocorrênciaserá registradaemcampo próprio do sistema.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.10.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundoseo intervalo entre lancesnão poderáser inferior a três (3) segundos.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
eregistrado emprimeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso dasessão pública, os licitantesserão informados, emtempo real, do valor
do menor lanceregistrado, vedadaa identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistemaeletrônico poderápermanecer acessível aos licitantesparaa recepção dos lances.

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somenteapóscomunicação expressado Pregoeiro aosparticipantes.

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminentedos lances, apóso quetranscorreráperíodo de tempo de
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada
arecepção de lances.
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
daspropostas.

6.18. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assimcomo dasdemaisclassificadas, parao fimdeaplicar-seo disposto nosarts. 44 e45 daLC
nº 123, de2006, regulamentadapelo Decreto nº 8.538, de2015.

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradasempatadascomaprimeiracolocada.

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutoscontroladospelo sistema, contadosapósacomunicação automáticapara tanto.

6.21. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
portequeseencontremnaquele intervalo de5% (cinco por cento), naordemdeclassificação, parao exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior.

6.22. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordemde apresentação pelos licitantes é utilizada como
umdoscritériosdeclassificação.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bemcomo quanto
ao cumprimento dasespecificaçõesdo objeto.

7.2. Serádesclassificadaa propostaou o lance vencedor, nos termosdo item9.1 do Anexo VII-A
da InSEGES/MPDG n. 5/2017, que:.

7.2.1. contenhavício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. não apresenteasespecificaçõestécnicasexigidaspelo Termo deReferência;

7.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

7.2.4. não vieremacomprovar suaexequibilidade, emespecial emrelação ao preço.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de1993, a exemplo dasenumeradasno anexo VII-A, item9.4 da IN nº 05/2017, paraquea empresa
comproveaexequibilidadedaproposta.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) damédia dospreços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligênciasparaaferir a legalidadeeexequibilidadedaproposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizemdiligênciaspara aferir a exequibilidade e
a legalidadedaspropostas, devendo apresentar asprovasouos indíciosque fundamentamasuspeita.

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação daproposta.

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderáser prorrogado por solicitação escritae justificada
do licitante, formuladaantesde findo o prazo estabelecido, e formalmenteaceitapelo Pregoeiro.
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7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lancesubsequente, e, assimsucessivamente, naordemdeclassificação

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário paraacontinuidadedamesma.

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação emcondiçõesdiversasdasprevistasnesteEdital.

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderánegociar como licitanteparaquesejaobtido preço melhor.

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplinaantesestabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, medianteaconsultaaosseguintescadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral daUnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa, mantido
pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Listade Inidôneos, mantidapelo Tribunal deContasdaUnião – TCU;

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar como Poder Público,
inclusivepor intermédio depessoa jurídicadaqual sejasócio majoritário.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição departicipação.

8.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
RegularidadeFiscal e trabalhista:

8.5. Habilitação jurídica:

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo daJuntaComercial darespectivasede;

8.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficarácondicionadaàverificação daautenticidadeno
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectivasede, acompanhado dedocumento comprobatório deseusadministradores;

8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicasdo local desuasede, acompanhadadeprovada indicação dosseusadministradores;

8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
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microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração – DREI;

8.5.6. Inscrição no Registro Público de EmpresasMercantisonde opera, comaverbação no Registro
onde temsedeamatriz, no caso deser o participantesucursal, filial ouagência;

8.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conformeo caso;

8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
FazendaNacional (PGFN), referentea todososcréditos tributários federaiseàDívidaAtivadaUnião (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.6.3. provaderegularidadecomo Fundo deGarantiado Tempo deServiço (FGTS);

8.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação dasLeisdo Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de1º demaio de1943;

8.6.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinenteao seu ramo deatividadeecompatível como objeto contratual;

8.6.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividadeemcujo exercício contrataouconcorre;

8.6.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal (FazendaEstadual) do seudomicílio ousede, ououtraequivalente, na formada lei;

8.6.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
queestaapresentealgumarestrição, sob penade inabilitação.

8.7. Qualificação Econômico-Financeira

8.7.1. certidão negativade falência, expedidapelo distribuidor dasededo licitante;

8.7.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, referentes ao último
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superioresa1 (um);

8.7.2.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo
ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

8.8. Asempresas, deverão comprovar, ainda, aqualificação técnica, por meio de:

8.8.1. Para finsdecomprovação dacapacidade técnico-operacional, a licitantedeveráapresentar, no
mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços compatíveis como objeto deste
pregão:

8.8.1.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e quantidades, com o(s)
objeto(s) dapresente licitação, acomprovação daprestação deserviços, por meio deatestados, nosseguintes
termos:

Grupo I tem Descrição Unidade Quantidade
anual

Quantidade a ser comprovada por meio
de atestado

Fornecimento, por período de 1 mês, de
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Item não
agrupado

1 Clipping comentado Serviço
mensal

12 clipping diário, com o monitoramento de ao
menos 1 jornal nacional, 1 revista, 1 canal de

TV, 1 emissora de rádio e 1 mídia online.

Item não
agrupado 2 Auditoria de imagem Unidade 4

Fornecimento de 1 relatório, de periodicidade
mensal ou superior, de auditoria de imagem
junto à mídia com análise de ao menos 3

veículos de comunicação, provenientes de ao
menos 2 meios de comunicação.

Item não
agrupado

3 Media training Turma 6

Fornecimento de 1 treinamento de porta-voz,
com carga horária mínima de 4h, com

simulação de entrevistas e laboratório de
fonoaudiologia.

Item não
agrupado

4 Mailing Serviço
mensal

12

Fornecimento, por período de 1 mês, de
serviço de mailing, com banco de dados de
no mínimo 10 mil jornalistas e sistema de

envio de notícias.

Item não
agrupado 5

Produção
fotográfica

Serviço
mensal 12

Fornecimento, por período de 1 mês, de
serviço de produção fotográfica, com o

fornecimento de até 30 fotos.

Grupo 1

6 Diagnóstico
situacional

Unidade 2

Fornecimento de 1 serviço de diagnóstico
situacional ou produção de 1 plano ou 1

projeto de comunicação.

7 Plano Estratégico de
Comunicação

Plano 1

8
Projeto específico
de Comunicação

Social
Projeto 20

Grupo 2

9

Atendimento de
Demandas de
Veículos de

Comunicação

Atendimento 2400

Fornecimento de serviços de produção de 20
releases (em texto, vídeo ou áudio) mensais
ou 240 anuais e realização de 6 entrevistas
coletivas em um ano ou período inferior.

10
Reportagem em

vídeo
(vídeo release)

Vídeo 200

11 Áudio-release Áudio 420

12
Elaboração de texto

em língua
portuguesa

Lauda 500

13
Entrevista Coletiva
– Organização e

realização
Unidade 60

Grupo 3 14

Conteúdo Multimídia
para relacionamento

em ambientes
digitais

Post 1500

Fornecimento de serviço de monitoramento
de redes sociais por 1 mês e produção de 15
posts (em texto, áudio, vídeo ou arte gráfica)

mensais ou 180 anuais.

8.8.2. A licitante deverá apresentar atestado comprovando que executou serviços compatíveis como
objeto licitado por período não inferior a3 (três) anos.

8.8.2.1. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme
item10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.8.2.1.1. O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto o
quantitativo excedente.

8.8.3. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is)
empresa(s) filial(is).

8.8.4. Serão aceitos os somatórios de atestados para compor o quantitativo necessário à
comprovação decapacidade técnico-operacional.
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8.8.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ousecundária especificadasno contrato social vigente.

8.8.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de2017.

8.8.7. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos
do item10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.8.8. O licitantedisponibilizará todasas informaçõesnecessáriasàcomprovação da legitimidadedos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foramprestados os serviços, consoante o disposto
no item10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.8.9. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo emcomissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito deste órgão, nos termos do
art. 10 daPortarianº 409/MPDG, de21 dedezembro de2016.

8.9. O licitanteenquadrado como Microempreendedor Individual quepretenda auferir osbenefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
edasdemonstraçõescontábeisdo último exercício.

8.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmentepermitidos.

8.11. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a
empresaestiver habilitadano referido sistema, conformeo disposto na Instrução Normativa SLTI/MPnº 3, de
26.04.18.

8.11.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitanteestejacomalgumadocumentação vencida junto ao SICAF.

8.12. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ounahipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo
estipulado pelo pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº
123, de2006.

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
atodasasdemaisexigênciasdo edital.

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requeridapelo licitante, medianteapresentação de justificativa.

8.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, semprejuízo dassançõesprevistasnesteEdital, comareaberturadasessão pública.

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderáasessão, informando no “chat” anovadataehorário paraacontinuidadedamesma.

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
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quaisquer dosdocumentosexigidos, ouapresentá-losemdesacordo como estabelecido nesteEdital.

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haveránovaverificação, pelo sistema, daeventual ocorrênciado empate ficto, previsto nosartigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

8.19. Dasessão públicado Pregão divulgar-se-áAtano sistemaeletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão públicapoderáser reaberta:

9.1.1. Nashipótesesdeprovimento de recurso que leveàanulação deatosanterioresà realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
osatosanuladoseosquedeledependam.

9.1.2. Quando houver erro naaceitação do preço melhor classificado ouquando o licitantedeclarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalenteounão comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamenteposterioresao encerramento daetapade lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a
fasedo procedimento licitatório.

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidadedo licitantemanter seusdadoscadastraisatualizados.

10. DO ENCAM INHAM ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final ajustada ao último valor ofertado do licitante vencedor e os documentos
exigidos para as fases de aceitação e de habilitação, deverão ser anexadosemcampo próprio do sistema
Compras Governamentais, ou excepcionalmente, poderão ser remetidos para o endereço
eletrônico licitacao@mj.gov.br, ematé 02 (duas) horas, contadasapartir dasolicitação do Pregoeiro.

10.1.1. A análise dos documentos de habilitação estará condicionada à aceitação da proposta, bem
como dadocumentação inerenteaesta fase.

10.1.2. Não será aceito o envio de documentos posteriormente ao prazo estipulado no subitem 10.1,
ressalvadaahipótesedo artigo 43,§ 3°, daLei n° 8.666/93.

10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá observar o Anexo I-D do Termo de
Referênciae, ainda:

10.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seurepresentante legal.

10.2.2. apresentar aplanilhadecustos, devidamenteajustadaao lancevencedor;

10.2.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.3. A proposta eosdocumentos remetidospor meio eletrônico deverão ser remetidosemoriginal,
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para a
Coordenação de Procedimentos Licitatórios/COPLI – MJ, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”,
Anexo II, sala 621, em Brasília – DF, CEP 70064-900, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da

solicitação do(a) pregoeiro(a).

10.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado e, também, devidamente consularizados
ouregistradosno Cartório deTítuloseDocumentos.

10.4.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, tambémdeverão
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Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, tambémdeverão
ser apresentadosdevidamenteconsularizadosou registradosno Cartório deTítuloseDocumentos.

10.5. A proposta final deveráser documentadanosautoseserá levadaemconsideração no decorrer
daexecução do contrato eaplicação deeventual sanção àContratada, se for o caso.

10.6. Todasasespecificaçõesdo objeto contidasnapropostavinculamaContratada.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declarado o vencedor edecorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer epor quaismotivos, emcampo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção derecorrer, paradecidir seadmiteounão o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiçõesdeadmissibilidadedo recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadênciadessedireito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, emoutros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
àdefesadeseus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somenteosatos insuscetíveisdeaproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constantenesteEdital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOM OLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologaráo procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia de2% (dois por cento) do valor global do contrato, que será liberada de acordo comas condições
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a
critério daAdministração contratante.

13.1.1. A inobservânciado prazo fixado paraapresentação dagarantiaacarretaráaaplicação demulta
de0,07% (setecentésimospor cento) do valor total do contrato por dia deatraso, até o máximo de2% (dois
por cento).

13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 daLei n. 8.666 de1993.

13.2. A validadedagarantia, qualquer quesejaamodalidadeescolhida, deveráabranger umperíodo
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG
nº 5/2017.

13.3. A garantiaassegurará, qualquer quesejaamodalidadeescolhida, o pagamento de:

13.3.1. prejuízosadvindosdo não cumprimento do objeto do contrato;

13.3.2. prejuízos diretos causados àAdministração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução

Edital de Licitação DILIC 7587616         SEI 08001.004855/2018-49 / pg. 11



do contrato;

13.3.3. multasmoratóriasepunitivasaplicadaspelaAdministração àcontratada.

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no itemanterior, observadaa legislação queregeamatéria.

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
CaixaEconômicaFederal, comcorreção monetária.

13.6. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pela
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada (inserido pela IN nº
05/2017)

13.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustadaànovasituação ourenovada, seguindo osmesmosparâmetrosutilizadosquando dacontratação.

13.8. Seo valor dagarantia for utilizado total ou parcialmenteempagamento de qualquer obrigação,
aContratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de15 (quinze) diasúteis, contadosda
dataemquefor notificada.

13.9. Seráconsideradaextintaagarantia:

13.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, deque aContratadacumpriu todasascláusulasdo contrato;

13.9.2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será estendido, quando o prazo será estendido, nos
termosdacomunicação.

14. DO TERM O DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 38
(trintaeoito) meses.

14.2. Previamente à contratação, aAdministração realizará consulta “on line” ao SICAF, bemcomo
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital eanexos.

14.3. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Justiça, garantida a eficácia das Cláusulas, nos
termosdo Decreto nº 8.539, de08 deoutubro de2015.

14.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificadado adjudicatário eaceitapelaAdministração.

15. DO REAJUSTE

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo aesteEdital.

16. DO RECEBIM ENTO DO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
deReferência.

17. DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasão asestabelecidasno Termo deReferência.

18. DO PAGAM ENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
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recebimento daNotaFiscal/Fatura.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nosseguintes termos:

18.2.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deveráentregar todaa documentação comprobatóriado cumprimento daobrigação contratual;

18.2.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, eencaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dosserviços, obedecendo asseguintesdiretrizes:

18.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidadesque impeçama liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulascontratuais
pertinentes, solicitando àCONTRATADA, por escrito, asrespectivascorreções;

18.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
combasenosrelatóriosedocumentaçõesapresentadas; e

18.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

18.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

18.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no
item2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
parapagamento.

18.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção dascondiçõesdehabilitação exigidasno edital.

18.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciadasuaadvertência, por escrito, paraque, no prazo de5 (cinco) dias, regularize suasituação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.9. Não havendo regularização ousendo adefesaconsiderada improcedente, a contratantedeverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentesenecessáriosparagarantir o recebimento deseuscréditos.

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nosautosdo processo administrativo correspondente, asseguradaàcontratadaaampladefesa.

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
sedecidapela rescisão do contrato, caso acontratadanão regularizesuasituação junto ao SICAF.

18.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato emexecução comacontratada inadimplenteno SICAF.

18.13. Quando do pagamento, seráefetuadaaretenção tributáriaprevistana legislação aplicável.

18.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades
de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
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tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele
previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, deque faz jusao tratamento tributário favorecido previsto nareferidaLei Complementar.

18.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, sendo:

I = índicedeatualização financeira;

TX= Percentual de taxade jurosdemoraanual;

EM=Encargosmoratórios;

N = Número dediasentreadataprevistaparao pagamento eado efetivo pagamento;

VP= Valor daparcelaaser paga.

19. DASSANÇÕESADM INISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termosdaLei nº 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. não assinar o termo decontrato ouaceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo devalidadedaproposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar deentregar osdocumentosexigidosno certame;

19.1.4. ensejar o retardamento daexecução do objeto;

19.1.5. não mantiver aproposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;

19.1.7. comportar-sedemodo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo apóso encerramento da fasede lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficarásujeito, semprejuízo daresponsabilidadecivil e criminal, àsseguintessanções:

19.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
condutado licitante;

19.3.2. Impedimento de licitar edecontratar comaUnião edescredenciamento no SICAF, pelo prazo
deatécinco anos;

19.4. A penalidadedemultapodeser aplicadacumulativamentecomasanção de impedimento.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto naLei nº 8.666, de1993, esubsidiariamentenaLei nº 9.784, de1999.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, observado o
princípio daproporcionalidade.

19.7. Aspenalidadesserão obrigatoriamente registradasno SICAF.
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19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20. DA IM PUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIM ENTO

20.1. Até02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoapoderá impugnar esteEdital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mj.gov.br ou
por petição dirigida à Coordenação de Procedimentos Licitatórios/COPLI – MJ, situada à Esplanada dos
Ministérios, Bloco “T”, Anexo II, sala621, emBrasília– DF, CEP70064-900.

20.3. Caberáao Pregoeiro decidir sobrea impugnação no prazo deatévinteequatro horas.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando aalteração não afetar a formulação daspropostas.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço licitacao@mj.gov.br, conforme art. 19 do Decreto n.º
5.450/2005.

20.6. As impugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnão suspendemosprazosprevistosno certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhadosnosautosdo processo licitatório eestarão disponíveisparaconsultapor qualquer interessado.

21. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

21.1. Não havendo expedienteouocorrendo qualquer fato supervenienteque impeçaa realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormenteestabelecido, desdequenão hajacomunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado emataeacessível a todos, atribuindo-lhesvalidadeeeficáciapara finsdehabilitação
eclassificação.

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicarádireito àcontratação.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidadee asegurançadacontratação.

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.6. Na contagemdosprazosestabelecidos neste Edital e seusAnexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-áo do vencimento. Só se iniciamevencemosprazosemdiasdeexpedientenaAdministração.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desdequesejapossível o aproveitamento do ato, observadososprincípiosda isonomiaedo interesse
público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõemo processo, prevaleceráasdesteEdital.

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ewww.justica.gov.br e, também, poderá ser solicitado o
acesso eletrônico externo atravésdo e-mail: licitacao@mj.gov.br.

21.10. IntegramesteEdital, para todosos finseefeitos, osseguintesanexos:

21.10.1. ANEXO I - Termo deReferênciaeseusAnexos;

21.10.2. ANEXO II - ValoresMáximosAdmissíveis;

21.10.3. ANEXO III - MinutadeContrato.
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA LACERDA FERREIRA RIOS,
Pregoeiro(a), em 29/11/2018, às 09:18, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7587616 e o código CRC FC096E1D
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Processo nº 08001.004855/2018-49 SEI nº 7587616
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7587620 08001.004855/2018-49

M INISTÉRIO DA JUSTIÇA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços auxiliares, acessórios e
instrumentais às atividades de assessoria de imprensa, planejamento de comunicação e relações públicas,
envolvendo os serviços declipping, auditoria de imagem, media training, fotografia, atendimento à
imprensa, produção de conteúdo escrito e audiovisual, ações de relacionamento em ambientes digitais,
planejamento e realização de entrevistas coletivas, para suprir as necessidades do Ministério da Justiça -
MJ, conformecondições, quantidades, exigênciaseestimativas, estabelecidasneste instrumento:

Grupo I tem Descrição Unidade Quantidade
anual

Item não
agrupado

1 Clipping comentado Serviço
mensal

12

Item não
agrupado

2 Auditoria de imagem Unidade 4

Item não
agrupado

3 Media training Turma 6

Item não
agrupado

4 Mailing Serviço
mensal

12

Item não
agrupado

5 Produção fotográfica Serviço
mensal

12

Grupo 1
6 Diagnóstico situacional Unidade 2
7 Plano Estratégico de Comunicação Plano 1
8 Projeto específico de Comunicação Social Projeto 20

Grupo 2

9 Atendimento de Demandas de Veículos de
Comunicação

Atendimento 2400

10 Reportagem em vídeo (vídeo release) Vídeo 200
11 Áudio-release Áudio 420
12 Elaboração de texto em língua portuguesa Lauda 500
13 Entrevista Coletiva – Organização e realização Unidade 60

Grupo 3
14 Conteúdo Multimídia para relacionamento em

ambientes digitais
Post 1500

15 Monitoramento de redes sociais Serviço
mensal

12

1.2. Osdescritivosdos serviços, os prazos e a forma de execução do objeto licitado encontram-se
nesteTermo de Referência - TR e emseusanexos.

1.3. Osvaloresmáximosadmissíveisencontram-se no AnexosI-A desteTermo deReferência.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Declaração do objeto: O objeto a ser contratado configura serviço de natureza continuada e
será prestado no prazo de 12 (doze) meses podendo haver prorrogação do contrato conforme a previsão do
artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. O serviço a ser contratado possui o código 15601 do Catálogo de
Serviços(Catser) do SistemadeServiçosGerais(Sisg).

2.2. Fundamentação da contratação: A presente contratação tem como fundamento os Estudos
Preliminaresquesubsidiamo presente TR.

2.3. Descrição da solução como um todo:

2.3.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de diversos serviços auxiliares,
acessórios e instrumentais às atividades de assessoria de imprensa, planejamento de comunicação
e relações públicas, envolvendo a prestação individualizada dos serviços declipping, auditoria de
imagem, media training, fotografia e mailing, bem como a prestação por lote de serviços o
atendimento à imprensa, produção de conteúdo escrito e audiovisual, açõesde relacionamento em
ambientesdigitais, planejamento erealização deentrevistascoletivas.

2.3.2. A contratação dos diversos serviços visam auxiliar e subsidiar a tomada de decisão e a
implementação das ações, programas e atividades da Assessoria de Comunicação Social do Ministério
daJustiça, cujosdirecionamentos epolíticadecomunicação são de definição dacontratante.

2.4. Necessidade da contratação do serviço:

2.4.1. As atribuições da Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Justiça,
encontram-se definidasnos termosdo Artigo 5º do Decreto nº 9.360/2018 edo Artigo 21 do Regimento
Interno do Gabinete do Ministro aprovado pela Portaria MJ nº 1.176, de 18 de dezembro de 2017,
envolvendo, em linhas gerais, todas as atividades, em nível estratégico, tático e operacional, relativas à
definição e implementação daspolíticaseprogramasdecomunicação social do Ministério daJustiça.

2.4.2. Atualmente o Ministério da Justiça dispõe emseuquadro de pessoal, conforme informado
pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoal (5621630), de cargos cujas atribuições envolvem a
realização da missão regimental daASCOM; nesse sentido, extraímos do edital de concurso público em
que o MJ selecionou ocupantes para o referido cargo, Edital nº 1/2009, de 10 de junho de 2009, as
atribuições das carreiras de técnico em comunicação social nas especialidades jornalismo, relações
públicasepublicidadeepropaganda.

2.4.3. Além dos cargos efetivos, aASCOM conta em sua estrutura com cargos comissionados
cujas atribuições estão explicitadas no regimento acima mencionado. Dessa forma, na somatória de
atribuições e estrutura disponível pelo MJ para que a ASCOM cumpra seu mister, verifica-se a
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necessidade de que os cargos existentes concentrem seus esforços em uma atuação predominantemente
estratégica, gerencial e definidora de políticas e ações a serem operacionalizadas no âmbito da execução
das atividades de assessoria de comunicação social. É pertinente observar que atualmente o MJ dispõe
de apenas quatro servidores ocupantes de cargos de técnico em comunicação, que somados aos dois
cargos de chefia constantes na estrutura daASCOM, resultam na existência de apenas seis profissionais
que poderiampossivelmenteexecutar asatribuiçõesdaASCOM.

2.4.4. Ocorre que as competências atribuídas à ASCOM envolvem a atuação junto aos mais
diversos veículos de comunicação social nacional e internacionais, além da sociedade civil organizada,
formadores de opinião, organizações governamentais e não governamentais, servidores públicos,
organismosinternacionaisque tratamdastemáticasda Pasta, e outrospúblicosde interessedo MJ. Ainda
quanto à dimensão da atuação da Assessoria de Comunicação Social do MJ, é pertinente observarmos
que o Ministério da Justiça possui em sua estrutura unidades que atuam em temas como anistia
política; migrações; refugiados; enfrentamento ao tráfico de pessoas; recuperação de ativos; cooperação
jurídica internacional; políticas de acesso à justiça; qualificação de OSCIP's; classificação indicativa;
proteção e defesa do consumidor; políticas sobre drogas; política nacional de arquivos públicos; gestão
do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos; combate à pirataria; defesa da ordem econômica e políticas
indigenistas. De sorte que para o regular desempenho de suas atribuições, face à dimensão do MJ, além
da concentração de esforços pelos servidores nas atividades principais relacionadas à comunicação, é
necessária a execução de atividades de apoio à tomada e à implementação de decisões relacionadas à
comunicação.

2.4.5. Em tempo, é pertinente observamos que nas tentativas de contratações anteriores
buscou-se a contratação de objeto que primava pela comunicação integrada. Ou seja, buscava-se uma
solução abrangente de comunicação social capaz de formar um todo coeso a autônomo, com diversos
produtos desenvolvidos pela empresa contratada. Na presente licitação, o que se busca não é uma
solução única e autônomae, sim, a contratação de produtose serviçosacessórios, cujo direcionamento e
dimensão no todo da política de comunicação ficarão a cargo da ASCOM. É dizer, a perspectiva
integrada ou independente da comunicação será conferida pelos membros daASCOM na condução de
seus trabalhosena alocação dosprodutossegundo a políticaaser definidapela administração.

2.4.6. Nessa linha, é pertinente observamos a previsão do Artigo 10, §7º do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, que indica como prática que preza pela eficiência do serviço público a
realização indireta de tarefas de cunho meramente executivo, restando para a estrutura do órgão a
preocupação com as atividades finalísticas e de maior relevância para a efetividade da missão do órgão,
tais como planejamento, coordenação, supervisão e controle. Ainda quanto à possibilidade de
contratação indireta de serviços de apoio às atividades daASCOM, indicamos a previsão do Artigo 9º
da IN SEGE/MPDG nº 5/2017, que afasta a terceirização de serviços que envolvam atividades
decisórias ou principal do órgão, mas permite a contratação de serviços auxiliares a essas. Dessa forma,
verificamos a possibilidade e a necessidade de contratação de serviços executórios relativos à área de
comunicação social do MJ.

2.4.7. Corroborando com o explanado, apresentamos dados quantitativos de alguns dos
trabalhos acessórios, auxiliares e instrumentais que foram desenvolvidos na ASCOM entre 2016 e
2017. Para tanto, aASCOM realizou pesquisa sobre o quantitativo de demandas recebidas de veículos
de informação nos anos de 2016 e 2017. O total de e-mails recebidos na conta de e-
mail imprensa@mj.gov.br somam 19.596 no período pesquisado. Há, na dinâmica do atendimento à
imprensa, o costume de se receber réplicas dos jornalistas após o envio das primeiras informações.
Sendo assim, o número total de e-mails deve ser entendido como o número de vezes em que a
ASCOM foi contatada pela imprensa a respeito de informações do Ministério da Justiça, não como o
número total de pedidos únicos demandados pelos veículos de informação. Dividindo-se o número total
de 19.596 “contatos” pelo número de dias compreendido no período pesquisado, tem-se a média de
97,5 contatospor dia trocadospelaASCOM comaimprensa livre do Brasil.

2.4.8. Assimsendo, cabe ressaltar queacontratação deempresa especializadaemprestação de
serviços auxiliares e acessórios à assessoria de comunicação tem por finalidade apoiar a Assessoria de
Comunicação Social do Ministério da Justiça no cumprimento dos preceitos constitucionais de
transparência pública e, em especial, da Lei de Acesso à Informação, fortalecendo os mecanismos de
diálogo de interessepúblico parao exercício dacidadania.

2.4.9. Dentre os resultados, espera-se o incremento da capacidade de condução sistêmica da
comunicação institucional do Ministério da Justiça, hoje marcada pela limitação de recursos humanos e
materiais exigidos para o bom desempenho de suas funções técnicas. Com os serviços prestados,
espera-se aumentar o valor agregado pelas ações de comunicação institucional à inserção de temas de
promoção da cidadania, direitos, e Justiça na agenda nacional, apoiando iniciativascapazesde influenciar
o conhecimento, a predisposição e o comportamento de segmentos que ainda carecem de maior
interlocução como Ministério daJustiça.

2.5. Especificações técnicas do serviço:

2.5.1. Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos
e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas através do
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologiasou inovaçõesquemelhor atendamàsnecessidadesdaAdministração.

2.5.2. Em pesquisa no Painel de Preços do MPDG, foram identificadas as seguintes formas de
contratação dosserviçosquecompõemo objeto dapresente licitação: posto de trabalho, itens isoladose
soluções integradas.

2.5.3. Diversos serviços são contratados de forma isolada, tais como mailing, clipping,
produção devídeo etc, esta forma seráparcialmente adotada napresente contratação visando possibilitar
a ampla participação de empresas especializadas em apenas alguns dos serviços os quais podem ser
contratadosde forma independente semprejuízo parao conjunto deatividadesaseremfornecidas.

2.5.4. Outra forma usual de contratação é por meio do fornecimento de mão-de-obra sob a
unidade posto, no que tange a este modelo, já foi exposto nestes Estudos que o MJ dispõe de carreira
própria envolvendo atividades de comunicação social, sendo possível tão somente a terceirização das
atividades auxiliares, acessórias e instrumentais às atribuições dessa carreira e da Assessoria de
Comunicação Social, desorteque não seráadotado o modelo decontratação deposto deserviço.

2.5.5. Por um lado, a solução de prestação de serviços por demanda se coaduna com as
necessidades da Assessoria de Comunicação Social, a medida que determinados produtos serão
requeridos de acordo com as demandas apresentadas pelos públicos do MJ e com o fim de se adequar
ao planejamento do setor. Por outro lado, alguns serviços com periodicidade definida poderão ser
contratadasde formamensal, tais como o serviço de clipping edeanáliseeditorial.

2.5.6. Cumpre informar que não foi necessário a utilização de audiência pública em virtude do
resultado das pesquisas no site de compras do governo, que foram suficientes para comprovar a
viabilidadedametodologiaeadisponibilidade deempresasparaexecução do objeto.
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2.5.7. Durante a fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública, observou-se a
utilização das modalidades concorrência, visando garantir a escolha pela melhor técnica ou pela melhor
técnica e preço, e pregão eletrônico, que tem como tipo o menor preço. A escolha do tipo e da
modalidade de licitação refleteanecessidadee forma deexecução do objeto emcadaórgão.

2.5.8. Este Ministério da Justiça tem entendimento convergente com recentes posicionamentos
do Tribunal de Contas da União no sentido de caracterizar os serviços de assessoria de imprensa,
comunicação e relações públicas como serviço comum, passíveis portanto de serem contratados por via
depregão, nesse sentido são osAcórdãosnº 1078/2017 TCU Plenário enº 1467/2017 TCU Plenário:

9. Como bem colocado pela instrução, não é possível equiparar os serviços de assessoria
de imprensa a serviços de publicidade, com a consequente utilização de licitação por
melhor técnica ou técnica e preço, ante a vedação contida no art. 2º, § 2º, da Lei
12.232/2010, in verbis:

“Art. 2º

(...)

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades
previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras
atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações
públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer
natureza, as quais serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios
próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.” [Grifo do Relator.]

11. A unidade técnica também contestou o argumento de que a complexidade dos
serviços afastaria a possibilidade de realização de pregão. Consoante ressaltado, serviço
comum é aquele que possui padrões de qualidade passíveis de serem objetivamente
definidos, independentemente da sua complexidade, conforme exposto nos Acórdãos
1597/2010, 1287/2008, 313/2004, todos do Plenário. Com base na jurisprudência desta
Corte proferida em casos semelhantes, a Selog defendeu que os serviços de assessoria
de imprensa, media training e monitoramento de redes sociais podem ser objetivamente
definidos e licitados mediante pregão.[grifamos]

12. No tocante ao não parcelamento dos referidos serviços, concluiu-se que não foram
apresentadas razões técnicas que justificassem a medida.

13. Igualmente, a Selog entendeu que os critérios de avaliação estabelecidos pelo
Conselho afiguram-se restritivos, pois, ou privilegiam empresas de maior porte, ou
acabam por obrigar o licitante a incorrer em despesas a fim de efetuar as comprovações
exigidas quanto a pessoal e instalações.

14. Como proposta de encaminhamento, a unidade técnica sugeriu que esta Corte
determine a anulação da Concorrência 1/2016 para que o Cofen proceda à correção do
instrumento convocatório.

15. Avalio ter ficado demonstrado que os serviços objeto do certame em foco devem ser
licitados mediante pregão e com o devido parcelamento. Também não foi afastado o juízo
quanto à restritividade dos critérios de avaliação estabelecidos. É de se notar que essas
questões já estão há muito pacificadas no âmbito da jurisprudência desta Corte. Por esse
motivo, acolho integralmente as propostas da unidade técnica, incorporando a respectiva
análise às razões de decidir neste processo. [grifamos]

2.5.9. Por se tratar de objeto comum onde as especificações e padrões de desempenho e
qualidade possamser objetivamentedefinidos, conforme o que institui o artigo 1º, parágrafo único da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com base emlevantamento de mercado, o tipo de solução escolhida
é a que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta
economicidade, eficácia, eficiência, padronização epráticasdo mercado.

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

2.5.10. Convém ressaltar que a Administração tem acompanhado com atenção a jurisprudência
emanada do Controle Externo, de modo a incorporar em seus processos de contratação os avanços e
melhoriasproporcionadospelo examede casosconcretosdasaquisiçõesde outrosórgãosfederaise, em
decorrência, obter contratações mais seguras e eficientes para esta Pasta. De forma que entende-se
caracterizada, no âmbito do Ministério da Justiça, a natureza de serviço comum dos serviços de
comunicação social aseremcontratados.

2.6. Quantitativo de serviço demandado:

2.6.1. A contratante estimou asquantidades levando emconsideração a produção dos trabalhos
acessórios, auxiliares e instrumentais que foram desenvolvidos na ASCOM entre 2016 e 2017. Para
tanto, foi realizada pesquisa sobre o quantitativo de demandas recebidas de veículos de informação nos
anos de 2016 e 2017. O total de e-mails recebidos na conta imprensa@mj.gov.br soma 19.596 no
período pesquisado, que, por seu lado, abarca o conjunto de 201 diasconsecutivos. Há, na dinâmica do
atendimento à imprensa, o costume de se receber réplicas dos jornalistas após o envio das primeiras
informações. Sendo assim, o número total de e-mails deve ser entendido como o número de vezes em
que a ASCOM foi contatada pela imprensa a respeito de informações do Ministério da Justiça, não
como o número total de pedidos únicos demandados pelos veículos de informação. Dividindo-se o
número total de 19.596 “contatos” pelo número de dias compreendido no período pesquisado, tem-se a
médiade97,5 contatospor dia trocadospelaASCOM coma imprensa livredo Brasil.

2.6.2. Tambémforamlevantadosdadosde produção de conteúdo realizada no mesmo período,
com base em relatório fornecido pela empresa que atua no Contrato nº 97/2012 a partir das ordens de
serviço emitidas:

Produto de Comunicação 2016 2017
Release Imprensa Nacional 1.250 1.039
Fotografia 12.000 12.000
Análise diária dos principais jornais nacionais 365 249
Entrevista coletiva - nacional 26 21
Preparação de questionários, com perguntas e respostas, sobre temas específicos para entrevista
ou audiência pública

300 300

2.6.3. Outrademandaquerequer atenção naprodução eexecução deatividadeseconteúdo é a
alimentação do portal eletrônico do Ministério da Justiça, domínio www.justica.gov.br. Segundo análise
realizadaapartir do GoogleAnalytics, osdadosde acesso dasnotícias receberam568.151 visitasde1º
de janeiro até 21 de dezembro de 2017 – média de 47.345 visitas por mês. As informações constantes
desta parte específica da página do MJ constituem a comunicação direta com o público, sem a

Anexo do Edital I - Termo de Referência (7587620)         SEI 08001.004855/2018-49 / pg. 19



intermediação dos veículos de comunicação. Há ainda outros canais digitais próprios mantidos pela
ASCOM: as páginas do Ministério nas redes sociais Facebook e Twitter, bem como o canal oficial no
Youtube. A página do MJno Facebook éseguidapor 1.763.286 depessoas– dado de 26 dedezembro
de 2017. De janeiro a novembro de 2017, segundo relatório técnico elaborado com uso da ferramenta
deanáliseSociograph, a página do Ministério daJustiça no Facebook recebeu 720 posts. Esse conjunto
total de posts gerou 23 mil comentários, 321 mil reações e 41 mil compartilhamentos. Os posts são
classificadosconformetabelaaseguir:

Tipo Quantidade
Fotos 605
Vídeos 67
Links para outros sites 39
Atualização de status 4
Eventos 5

2.6.4. Em fevereiro deste ano, com a edição da Medida Provisória nº 821/2018, de 27 de
fevereiro de 2018, posteriormente convertida na Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018, a temática da
segurança pública foi retirada das competências do Ministério da Justiça. Essa separação resultou na
mudança de demandas e quantitativos de serviços de comunicação. Ilustrando o impacto dessas
alterações, seguem tabela com os dados consolidados dos relatórios de atividades da ASCOM entre
fevereiro (ultimo mêscomapresentada segurança públicanaestrutura) emaio do presenteano:

Atendimentos à imprensa fev/18 mar/18 abr/18 mai/18
TV´s 116 41 19 63
Jornais 64 8 14 30
Rádios 14 5 1 7
Revistas 12 5 2 7
Portais 12 5 6 13
Total 270 101 49 148

Outras demandas fev/18 mar/18 abr/18 mai/18
N° de notícias 55 48 52 45
N° de áudio-releases n/i 33 32 35
N° de posts n/i 24 74 77

2.6.5. Os dados da tabela acima, aliados ao histórico de 2016 e 2017, bem como a projeção
de mudanças resultantes de eventuais alterações de gestão para o próximo ano foram os elementos
levadosemconsideração paraaconstrução dos itensequantitativosaseremcontratados.

2.6.6. Cada um desses serviços, seja o atendimento de uma demanda, a produção, edição e
distribuição de um release, a análise diária dos principais jornais do país, o registro fotográfico de atos e
ações do Ministério da Justiça, a publicação de um texto jornalístico na página do ministério ou nos
demais canais digitais, demanda atenção específica, escolha de palavras e/ou imagens que designem
códigos e valores exatos para exprimir a mensagem precisa, a fazer com que o receptor a decodifique
sem ruídos e a entenda perfeitamente. A definição das linhas editoriais, a aprovação de textos e o
direcionamento das políticas de informação são atividades estratégicas a serem desempenhadas pelos
servidores daASCOM, mas uma vez que estes realizem essas atividades, a mera produção de textos e
outras formas de conteúdo nos parâmetros e sob a supervisão da administração caracterizam-se como a
aplicação de técnicasdecomunicação social, de jornalismo, de relaçõespúblicas, de publicidade eoutras
áreasrelacionadasà comunicação, passíveisportanto deexecução indireta.

2.7. Critérios de sustentabilidade e acessibilidade:

2.7.1. Os serviços deverão atender aos critérios para a promoção de acessibilidade previstos
emnormasvigentes.

2.7.2. Os critérios para a promoção de acessibilidade constam na Lei 10.098/2000, cujo
cumprimento orienta-se pelaNormaTécnica ABNT NBR nº 9050.

2.7.3. Os critérios para a promoção de acessibilidade, não excluem qualquer outra
determinação legal acerca do tema, quer seja complementar, suplementar, superveniente ou qualquer
outraquese apliqueemcaso concreto.

2.7.4. O(s) serviço(s) deverá(ão) respeitar asnormase osprincípiosambientais, minimizando ou
mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente
corretos.

2.7.5. Estacontratação observaráemtodasasfasesdo procedimento licitatório asorientaçõese
normasvoltadasparaasustentabilidadeambiental.

2.8. Parcelamento da contratação:

2.8.1. Nos termosdo item3.8 do Anexo III da IN SEGE/MPDG nº 5/2017 o parcelamento do
objeto é a regra nas contratações da administração, tal medida permite maior número de participantes
para determinados itens ou conjunto de itens, na medida em que as empresas de diferentes portes e com
objetos sociais específicos podem participar dos itens que se adequem a sua estrutura e campo de
atuação. Outra vantagem do parcelamento é a possibilidade da obtenção da proposta mais vantajosa,
uma vez que ao separar os serviços em itens ou lotes maximiza-se a oportunidade das empresas
ofertarempreçospara determinadosserviçosquecompõemseuportfólio usual.

2.8.2. Nessa linha, visando realizar o parcelamento para melhor aproveitamento do mercado,
foram isolados os itensmailing, clipping, auditoria de imagem, media training e produção fotográfica,
umavezque restou caracterizada, napesquisa junto ao Painel de Preços, que estesserviçosemgeral são
contratados de forma individualizada havendo significativo número de empresas fornecedoras, inclusive
empresas especializadas na entrega destes serviços. Dessa forma, as licitantes que podem fornecer
somente estes itens poderão competir nestes itens emigualdade de condiçõescomàquelas empresasque
possuemportfólio mais variado. Verifica-se ainda que a existência prévia de contratações isoladas destes
itens apontam para o interesse do mercado em participar, minimizando o risco destes itens restarem
desertos.

2.8.3. Visando ainda adequar-se ao mercado semque haja risco de perda da competitividade e
daeconomiadeescala, foramformados3 grupos, osquaisguardamcorrelação metodologia e técnicaem
sua produção. No grupo 1, foram agregados 3 itens, tratam-se de produtos relacionados à área de
planejamento de comunicação social, envolvendo o diagnóstico situacional, a instrumentalização do plano
de comunicação e a produção de projetos específicos. No grupo 2 foram agrupados os itens que
perfazem as técnicas e ferramentas de assessoria de imprensa, com 5 produtos que operacionalizam,
auxiliam e instrumentalizam a formação de relações junto à mídia. No grupo 3, foram inseridos os itens
relacionados às mídias digitais, com a previsão de 2 produtos que permitem a produção de conteúdo
digital e o monitoramento das redes sociais de interesse do MJ. De forma que o o parcelamento do
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objeto da presente licitação restou assimconfigurado:

2.8.4. Nessa linha, observamosqueosprodutosacima listadospodemser contratadosde forma
parcelada, semprejuízo para sua execução. A uma, por que, conforme já explicitado, para a dinâmica de
execução e estrutura das atividades de comunicação social, tais produtos não detêm natureza intelectual,
tratando-se de atividades acessórias cuja coesão entre si é alcançada por meio dos direcionamentos e
coordenação conferidos pela administração a qual detém a visão relativa ao todo das atividades de
comunicação da Pasta; a duas, por que os produtos selecionados não configuram uma solução única e
indivisível, ao contrário, conforme amplamente descrito no Anexo I destesestudos, cada atividade possui
metodologia própria, produtosdefinidos e resultadosmensuráveis inclusive considerando-se osdiferentes
meios e veículos de comunicação e os diversos instrumentos e ferramentas disponíveis. Observe-se, por
exemplo, as atividades visando subsidiar e instrumentalizar o planejamento de comunicação, embora as
demais atividades a serem contratadas devem eventualmente contribuir para o alcance do plano a ser
produzido, toda o levantamento situacional a ser feito independe da técnica adotada para a produção de
releases ou para a distribuição de notícias (mailing), na outra via, embora a produção de textos deva
observar as mensagens chaves e outras estratégias possivelmente inseridas no plano de comunicação,
bem como outros direcionamentos a serem dados pela contratante, a produção de textos para
atendimento de demandas da imprensa, uma vez em conformidade com a linha editorial estabelecida,
poderá ser feita pela contratada desde que esta tenha o domínio das técnicas de produção de textos
jornalísticos, sendo desnecessário que esta mesma empresa possua expertise no monitoramento de redes
sociaisou na atualização decontatosde jornalistas. Assim, verifica-se como solução maiseficientepara o
MJo parcelamento do objeto.

2.9. Consórcio e Cooperativas:

2.9.1. Importante registrar que a admissão de consórcios em licitações se constitui em exceção
prevista no artigo 33, da Lei nº 8.666/1993. Nesse sentido, há casos em que a formação de consórcios
pode contribuir para a redução do universo da disputa, da mesma forma emque observando a realidade
de um objeto envolto de certa complexidade, a associação tenderia à ampliação da competitividade no
certame. Assim, ao sopesar as peculiaridades do objeto a que se pretende contratar e a comprovação
histórica de que empresasparticipantes isoladamente conseguem garantir a competitividade do certame e
a fiel execução do objeto, aproibição de consórcio nestecertame deveser entendida como segurança ao
interessepúblico.

2.9.2. Não poderão participar do certame as empresas que estejam reunidas em consórcio, e
que sejamcontroladoras, coligadasousubsidiáriasentresi, qualquer que seja sua formadeconstituição.

2.9.3. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica
que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não
sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a
competitividadedo certame.

2.9.4. Conforme entendimentos da Corte de Contas, configura-se a discricionariedade da
Administração, sem, no entanto, restringir a competitividade, o que ao caso se percebe haja vista o
objeto ora contratado não possuir como característica serviços típicos de perfil técnico diferenciado que
necessitema junção deempresas paraaperfeitae fiel execução contratual.

2.9.5. Quanto às cooperativas, diz o Acórdão nº 975/2005 - Segunda Câmara - TCU
que: “ Defina, quando da realização de licitações para contratação de mão-de-obra terceirizável, a
forma pela qual o labor será executado com supedâneo em contratações anteriores. Se ficar
patente que essas atividades ocorrem, no mais das vezes, na presença do vínculo de subordinação
entre o trabalhador e o fornecedor de serviços, deve o edital ser expresso (e fundamentado)
quanto a esseponto, o queautorizará a vedação à participação decooperativasde trabalho, ou de
mão-de-obra, de acordo com entendimento firmado no Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – TCU”.

2.9.6. Assim, não poderão participar desta licitação as Cooperativas de Trabalho em
consonância com o entendimento explanado acima, bem como considerando a vedação contida no
Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho ea União eao disposto no
art. 10 da IN 05, de 26 de maio de 2017 e por considerar que no objeto ora licitado não há
possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de
subordinação entrea cooperativa eoscooperados, nementre aAdministração eo cooperados.

3. FUNDAM ENTAÇÃO LEGAL:

3.1. Aplicam-seà contratação propostaasseguintesdisposições:

3.1.1. Lei nº 10.520/2002: institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termosdo Art. 37, inciso XXI, daConstituição Federal, modalidade de licitação denominadapregão,
paraaquisição de benseserviçoscomuns, edáoutrasprovidências;

3.1.2. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores (no que couber): regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos daAdministração Publica
edá outrasprovidências;

3.1.3. Lei nº 10.522/2002: dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de
órgãoseentidades federaisedáoutrasprovidências(CADIN);

3.1.4. Decreto nº 5.450/2005: regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
benseserviçoscomuns, edáoutrasprovidências;

3.1.5. Decreto nº 2.271/97: dispõesobrea contratação deserviçospela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional edáoutrasprovidências;

3.1.6. Decreto nº 7.746/2012: estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nascontrataçõesrealizadaspelaAdministração Pública;

3.1.7. Instrução Normativa SLTI /M POG nº 01/2010 SLTI /M POG: dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública federal direta, autárquicae fundacional edá outrasprovidências;

3.1.8. Instrução Normativa SLTI /M POG nº 05/2014 (alterada pela IN 03/2017): dispões
sobre osprocedimentosadministrativosbásicosparaa realização dapesquisadepreços;

3.1.9. Instrução Normativa SEGE/M PDG nº 05/2017: dispõesobre as regrase diretrizesdo
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito daAdministração
PúblicaFederal direta, autárquica e fundacional.

3.1.10. Instrução Normativa SECOM /SG/PR nº 04/2018: disciplina as licitações e os
contratosdeserviçosdecomunicação corporativadosórgãose entidadesdo Poder Executivo Federal.

4. CLASSIFICAÇÃO DOSSERVIÇOS

4.1. Tratam-se de serviços comuns, cujas especificações são compatíveis com as práticas de
mercado, portanto possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de
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especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002, c/c art. 4º
do Decreto nº 5.450/2005.

4.2. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de
modo quesua interrupção possacomprometer aprestação deumserviço público ouo cumprimento damissão
institucional.

4.3. A contratação dos serviços em tela possui natureza continuada por serem necessários ao
MJ para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas
atividades finalísticas bem como ao seu suporte. Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e
recurso humano empregado na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora
desejado, resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício
financeiro.

4.4. Assim, a interrupção do objeto da contratação em tela pode comprometer a continuidade das
atividades da Administração e, por conseguinte, sua contratação deve estender-se por mais de um exercício
financeiro, visto quesuamanutenção contínuaé imprescindível, umavezque está voltado para o funcionamento
das rotinas administrativas do Órgão, devendo vigorar por 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, na forma do
inciso II do art. 57 daLei nº 8.666, de 1993.

4.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271/1997,
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência
legal do órgão licitante, não inerentesàscategorias funcionaisabrangidaspor seu respectivo plano decargos.

4.6. A prestação dosserviçosnão gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. FORM A DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de
Referência, ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados à luz da necessidade identificada e
suas utilizações ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, ou documento similar, a serem expedidas pelo
Contratante.

5.2. A execução do objeto terá início imediato apartir da assinaturado contrato, sendo a prestação
dos serviços sujeita a emissão da ordem de serviço ou documento similar, pelo fiscal, excetuado-se os casos
deserviçosmensaisque independemda emissão deordemdeserviço.

5.3. Os serviços que deverão ser prestados sob demanda, deverão observar o período e itens
especificados em Ordem de Serviço própria, a ser emitida pelo MJ, a depender da necessidade da
administração, desdequeademandaestejade acordo como objeto do contrato.

5.3.1. A ordem de serviço poderá apresentar quantitativo estimativo mensal, estando o
pagamento danota fiscal/faturasujeito à análise daentregaenecessidadeefetivados itens.

5.4. A solicitação dosserviçossob demandaseguirão o seguinte rito:

5.4.1. O fiscal do contrato emitirá até o quinto dia útil do mês de prestação do serviço Ordem
de Serviço, conforme modelo constante no anexo deste TR, contendo especificações, quantidades
estimadas, subsídiosparaprodução, taiscomo briefing, quando necessários, e prazo para a prestação do
serviço.

5.4.2. Quando verificada a necessidade no decorrer do mês de prestação do serviço e após o
período indicado no item 5.4.1, o fiscal poderá emitir, a qualquer tempo, Ordem de Serviço para
solicitação de serviço em quantidade definida, informando ainda as especificações subsídios para
produção, taiscomo briefing, quando necessários, e prazo paraa prestação do serviço.

5.4.3. Os prazo para a prestação do serviço são aqueles indicados no item 6 deste Termo de
Referência.

5.4.4. O não cumprimento dos prazos pela contratada importará em aplicação de sanções
administrativas.

5.4.4.1. Osprazosacimacitadossó se iniciame terminamemdiasdeexpedientenormal no
MJ.

5.5. A prestação dos serviços cuja unidade seja serviço mensal, bem como do serviço de auditoria
de imagem e opinião, independem de ordem de serviço e deverão ser prestados continuamento durante a
vigênciado contrato, na formae prazosdescritosno item6 desteTermo deReferência.

5.6. O trâmiteprocessual seguirá portariaououtro ato normativo do MJvigente.

6. INFORM AÇÕES IM PORTANTES PARA O DIM ENSIONAM ENTO DA
PROPOSTA

6.1. ITEM 1 - CLIPPING COM ENTADO

6.1.1. Unidade: Serviço Mensal

6.1.2. Quantidade anual: 12

6.1.3. Quantidade mensal: 1

6.1.4. Especificações:

6.1.4.1. Acompanhamento, seleção e análise diária da exposição do Ministério da Justiça,
desuasautoridades, órgãossingularese coletivos, temase políticaspúblicassob sua coordenação,
alémdetemasde seu interesse veiculadosnas mídias impressa offline eonline, eletrônica, televisiva
eradiofônica.

6.1.4.2. O acompanhamento e a análise diária (clipping) compõem um produto único que
contempla a seleção de produtos noticiosos e uma análise encaminhada por meio eletrônico,
periódica e ininterruptamente, inclusive sábados, domingos e feriados, na forma descrita no item
6.1.4.3 e6.1.4.5.

6.1.4.3. Os veículos previstos para monitoramento e a periodicidade dos boletins deverão
ser encaminhadosconforme tabelaabaixo, paracumprimento dosserviçosaqui descritos:

Tipos de
veículos

Jornais Nacionais Jornais regionais Revistas TVs Rádios Mídia Online e Agências de Tempo Real

Periodicidade
01 (um) boletim diário
até às 7h30 e alertas
quando necessário

01 (um) boletim diário até às 9h
e alertas quando necessário

01 (um) boletim
semanal até às 7h30
de sábado e alertas
quando necessário

02 (dois)
boletins diários às 10h e
21h e alertas quando
necessário

Três boletins diários
às 10h, 14h30 e 20h
e alertas quando
necessário

Quatro boletins diários, às 10h, 13h, 16h e
19h e alertas quando necessário
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Veículos

O Globo
Folha de S. Paulo
O Estado de São Paulo
Valor Econômico

Zero Hora (RS)
Correio Braziliense (DF)
O Dia (RJ)
Agora SP (SP)
Diário do Grande ABC (SP)
Gazeta de Alagoas (AL)
A Crítica (AM)
A Tarde (BA)
O Povo (CE)
Diário Catarinense (SC)
A Tribuna (ES)
O Estado do Maranhão (MA)
O Estado de Minas (MG)
Gazeta do Povo (PR)
O Liberal (PA)
Jornal do Commercio (PE)
Tribuna do Norte (RN)
O Popular (GO)
Folha do Estado (MT)

Veja
Isto É
Época
Isto É Dinheiro
Época Negócios
Exame
Carta Capital
Piauí

Rede Globo
Rede Bandeirantes
Rede Record
RedeTV
GloboNews
RecordNews
BandNews
TV Brasil
TV Câmara
TV Senado
TV Cultura
TV Justiça

CBN
Joven Pan
BandNews
Eldorado
Gaúcha
Itatiaia
Rádio Nacional

Agência Estado
Agência Bloomberg
Agência Reuters

UOL
G1
GloboOnline
GGN
IG
Terra
Portal Estadão
Folha Online
Clic RBS
Agência Brasil
R7
Veja Online
Poder 360

6.1.4.4. A qualquer tempo a relação de veículos poderá ser revisada pela contratante, que
poderásubstituir ou incluir veículospara efeito de análise editorial emonitoramento.

6.1.4.5. Quando houver notícia altamente relevante em qualquer uma das mídias listadas na
tabela do item 6.1.4.3 a contratada deverá encaminhar um alerta via e-mail ou outro aplicativo a
ser indicado pela contratante de forma que a informação chegue o mais rápido possível aos
gestores. Os alertas poderão ser de temas positivos ou negativos que possam gerar repercussão
altamente relevante, conforme características e palavras-chave apontadas pela contratante a ser
apresentadasà contratada.

6.1.4.6. As especificações abaixo estão relacionadas à análise editorial diária realizada a
partir do monitoramento dos veículos listados na tabela do item 6.1.4.3 e deverá ser encaminhada
àcontratante diariamenteàs 7h30, juntamentecomosprimeirosboletinsdo dia.

6.1.4.6.1. Análise editorial diária deverá ser encaminhada por e-mail a um mailing
indicado pela contratante, diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
acompanhado da íntegra das matérias publicadas conforme listadas na tabela do item
6.1.4.3, que citem ou destaquem o Ministério da Justiça, seus órgãos, gestores e assuntos
relacionados à sua competência, organizadas por veículo por meio de um modelo de
clipping aser aprovado pelacontratada.

6.1.4.6.2. A metodologia consiste em análise editorial a partir da avaliação das
matérias relacionadas nos boletins que avaliará o valor e o impacto da informação de
acordo comosseguintescritérios:

6.1.4.6.2.1. Consolidação das informações acerca de como o Ministério da
Justiçaestásendo percebido no noticiário;

6.1.4.6.2.2. Avaliação do conteúdo das informações veiculadas na mídia e
dimensionamento das repercussõessobrea imageminstitucional;

6.1.4.6.2.3. Fornecimento de subsídios de análise sobre o comportamento
editorial damídia impressa;

6.1.4.6.3. O escopo da análise deverá abranger todas as mídias relacionadasna tabela
item 6.1.4.3, a saber Jornais Nacionais, Regionais, Revistas, TVs, Rádios, Mídia Online e
Agênciasde Tempo Real.

6.2. ITEM 2 - AUDITORIA DE IM AGEM E DE OPINIÃO

6.2.1. Unidade: Unidade

6.2.2. Quantidade anual: 4

6.2.3. Quantidade trimestral: 1

6.2.4. Especificações:

6.2.4.1. Produção de relatório trimestral analítico coma mensuração e análise quantitativa e
qualitativa do desempenho do Ministério da Justiça, para a formação de sua imagem interna e
imagem pública, com seus públicos de relacionamento (tais como público interno, autoridades
governamentais, demais membros da administração pública, usuários de serviços, formadores de
opinião, cidadãos, entidades da sociedade civil dentre outros públicos específicos a serem
identificados pela contratada), por meio de entrevistas e outras formas de pesquisa com esses
públicos, com a identificação de temas sensíveis e tendências, bem como com a mídia, apontando
padrão de coberturapor veículo, temae jornalista, identificando padrões, oportunidadesecrises.

6.2.4.2. A auditoria de opinião junto aos públicos de relacionamento será realizada por
meio de entrevistas, devendo-se cumprir as etapas de seleção de entrevistados, elaboração de
roteiro de entrevistas, realização de entrevistas, consolidação de informações e análise de dados e
resultados.

6.2.4.2.1. A pesquisa deverá ter representatividade nacional e por tipo de público,
comummínimo de50 entrevistados.

6.2.4.2.2. A auditoria deverá ser feita trimestralmente por meio de pesquisa de opinião
com abordagem quantitativa e qualitativa, definindo-se o escopo a partir de temas
previamente indicadospelacontratante.

6.2.4.2.3. A pesquisa de opinião quantitativa se constitui de aplicação de questionário
aumaquantidademínimade50 (cinquenta) entrevistados.

6.2.4.2.4. A pesquisa de opinião qualitativa se constitui de realização de entrevistas em
profundidade com a quantidade mínima de 10 (dez) entrevistados, entre jornalistas e outros
relevantesedestacadosformadoresdeopinião.

6.2.4.2.5. O produto final da avaliação e percepção de imagem constitui de um
diagnóstico quantitativo e/ou qualitativo, conforme o perfil indicado pelo Ministério para a
respectiva pesquisa, segmentado e conclusivo sobre o Ministério da Justiça órgãos
singulares e colegiados, demais autoridadese suasações relativamente ao tema de pesquisa
indicado.

6.2.4.3. A auditoria de imagemjunto à mídia, consiste emmensuração e análise quantitativa
e qualitativa do desempenho da contratante na mídia, apontando padrão de cobertura por veículo,
temae jornalista.
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6.2.4.3.1. Os veículos que devem ser monitorados para a auditoria são os mesmos
descritosna tabelado item6.1.4.3, obedecendo aosseguintesparâmetros:

6.2.4.3.2. A auditoria de imagem avaliará o valor e o impacto da informação,
considerando osseguintes itens:

6.2.4.3.2.1. Indicar de que forma a instituição está sendo percebida e tratada
enquanto personagemdo noticiário;

6.2.4.3.2.2. Avaliar o conteúdo das informações veiculadas na mídia e
dimensionar repercussõessobre a imageminstitucional;

6.2.4.3.2.3. Posicionar s contratante sobre as tendências da cobertura editorial-
jornalísticada mídia;

6.2.4.3.2.4. Sugerir ações proativas e orientações de comunicação, sobretudo em
relação aos fatosde maior repercussão do ponto devista institucional;

6.2.4.3.2.5. Fornecer subsídios de análise sobre o comportamento editorial da
mídia.

6.2.4.3.3. Para avaliar o conteúdo a ser incluído no relatório de auditoria serão
consideradososseguintesaspectos:

6.2.4.3.3.1. Valoração do tipo de inserção: coluna, entrevista, editorial, citação,
etc. (ou sonora ou locução em off, em relação a programas jornalísticos na TV e no
rádio);

6.2.4.3.3.2. Valoração do formato: localização e espaço da matéria na página do
jornal/revista/online;

6.2.4.3.3.3. Valoração do destaque: existência de chamada de capa, de caderno,
ouportal (ouequivalente emrelação aprogramasjornalísticosnaTV eno rádio);

6.2.4.3.3.4. Valoração visual: presença de foto, ilustração, gráficos, tabelas, etc.
(ouequivalenteemrelação aprogramas jornalísticosna TV);

6.2.4.3.3.5. Valoração do impacto: levar emconta a repercussão da matéria junto
asegmentosda opinião pública;

6.2.4.3.3.6. Valoração da frequência: verificar a presença do mesmo assunto nas
várias mídias, de modo a identificar repetição e grau de exposição do assunto na
mídia;

6.2.4.3.3.7. Valoração da autoria: abordagem do assunto por especialista,
comentarista, colunista, etc.;

6.2.4.3.3.8. Valoração darelevânciaeditorial: importância relativado meio (jornal,
revista, emissoradeTV ede rádio eweb) queveiculou a inserção.

6.2.4.3.4. Os relatórios de auditoria de imagem trarão como conteúdo as seguintes
informações:

6.2.4.3.4.1. Indicador quantitativo daexposição dacontratante;

6.2.4.3.4.2. Indicador qualitativo e percentual de matérias positivas e negativas
veiculadasnasmídias;

6.2.4.3.4.3. Coeficiente ponderado de visibilidade nas matérias veiculadas nas
mídias;

6.2.4.3.4.4. Desempenho quantitativo e qualitativo das fontes e áreas internas da
contratante, classificando-se as inserções a partir da participação de cada tema
dentro do total denotícias;

6.2.4.3.4.5. Mapeamento da autoriadasmatériaseperfil do veículo;

6.2.4.3.4.6. Subsídios sobre tendências de comportamento e cenários da mídia
(mudançasestruturais, troca decomando, alteração na linhaeditorial, etc.);

6.2.4.3.4.7. Indicação das oportunidades de atuação, identificando pontos fracos
e fortes, de modo a oferecer sugestões de ações que reforcem ou complementem a
orientação estratégicado processo de comunicação junto à opinião pública;

6.2.4.3.4.8. Visão geral dos resultados alcançados em relação ao planejamento
estratégico de comunicação;

6.2.4.3.4.9. Visão da imagem da contratante, no âmbito da “mídia espontânea”,
situando-ano contexto da conjunturapolíticaeeconômica.

6.2.4.4. O produto final deverá ser entregue até às18:00h do 10º (décimo) dia do primeiro
mêssubsequente ao do trimestre civil correspondenteà auditoria.

6.2.4.5. Apósaentrega, será feita apresentação do produto emreunião coma contratada e
representantesda contratante, nasededacontratante, emhorário e local aser definido por esta.

6.2.4.5.1. Despesas relativas aos custos de viagens e hospedagem para efeito de
comparecimento à reunião mencionada neste item são de responsabilidade exclusiva da
contratadaenão serão objeto dequalquer tipo deressarcimento.

6.2.4.6. Caberá à contratada prover os meios para a produção e entrega dos produtos
descritos.

6.3. ITEM 3 - M EDIA TRAINING

6.3.1. Unidade: Turma

6.3.2. Quantidade anual: 6

6.3.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.3.4. Especificações:

6.3.4.1. Curso de treinamento sob demanda de porta vozes, a serem ministrados em
Brasília/DF, no formato turma de 1 a 3 alunos, com carga horária mínima de 8h (oito horas), para
relacionamento com a imprensa mediante apresentação de perfil dos veículos de comunicação e
dos jornalistas das diferentes mídias, procedimentos para o contato com os jornalistas, exercícios
práticos– simulação de entrevistas, avaliação de posturasdos participantes em situações diversas,
simulação de entrevistas com gravação de vídeos, análise de performance e relatórios com
definição de responsabilidades e grau de autonomia para cada assunto, incluindo laboratório de
fonoaudiologia com profissional especialista, com o objetivo de melhorar a dicção, postura e
discurso.
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6.3.4.2. O curso deverá preparar os porta-vozes para relacionamento com a imprensa
mediante:

6.3.4.2.1. Apresentação de perfil dos veículos de comunicação e dos jornalistas das
diferentesmídias;

6.3.4.2.2. Procedimentosparao contato comos jornalistas;

6.3.4.2.3. Exercícios práticos – simulação de entrevistas, avaliação de posturas dos
participantes em situações diversas, simulação de entrevistas com gravação de vídeos,
análisede performance erelatórioscomdefinição deresponsabilidadese grau deautonomia
para cada assunto, incluindo laboratório de fonoaudiologia com profissional especialista,
como objetivo demelhorar adicção, posturaediscurso.

6.3.4.3. A programação deverá conter 1 (uma) oficina de TV, 1 (uma) oficina de rádio, 1
(uma) oficina de impressos, 1 (uma) oficina de mídias digitais e a elaboração de mensagens-chave
sobre o temado treinamento, comacompanhamento de1 (um) fonoaudiólogo.

6.3.4.4. A contratantepoderásolicitar media trainingemsituaçõesespecíficasde crises.

6.3.4.4.1. O treinamento deverá propor situações em que o participante deve fazer
declaraçõessobre temasdacriseemquestão.

6.3.4.4.2. Os procedimentos para o contato com os jornalistas serão revistos em
simulaçõesdeentrevistasdevidamentedocumentadas.

6.3.4.4.3. Durante aperformance dosexecutivosemsituaçõesdelicadas, os instrutores
farão assugestõesde correção deposturaouajuste dediscurso.

6.3.4.5. Este produto deverá ser entregue, assim considerado o início da correspondente
atividade de treinamento – e desde que esta, ao final, se integralize –, em até 7 (sete) dias úteis
após a respectiva demanda (emissão de ordem de serviço), e ao final do treinamento devem ser
apresentados ao Ministério, em até 5 (cinco) dias úteis, relatório contendo informações dos
participantes, DVD com gravação do treinamento e avaliação individual em documento do
desempenho decadaumdosparticipantes.

6.3.4.6. Ao final do curso será procedida avaliação, pelo servidor capacitado, quanto a
qualidade do curso apresentado.

6.3.4.6.1. Na avaliação referida neste item serão dados conceitos (ruim, insuficiente,
regular ou satisfatório) quanto ao conteúdo, metodologia, material/equipamento e
profissionaisempregadosno pelacontratadano referido curso.

6.4. ITEM 4 - M AILING

6.4.1. Unidade: Serviço Mensal

6.4.2. Quantidade anual: 12

6.4.3. Quantidade mensal: 1

6.4.4. Especificações:

6.4.4.1. Serviço de mailing de imprensa, de forma contínua, incluindo o acesso a contatos
de jornalistas em jornais, emissoras de TV e de rádio, revistas brasileiras e sites de notícias de
todo o paísesistemadeenvio de releases, notase imagens (fotosevídeos).

6.4.4.1.1. O serviço de mailing de imprensa refere-se à ferramenta para
relacionamento com a imprensa, que envolve pesquisa qualitativa e contínua dos veículos de
comunicação atuantesno mercado.

6.4.4.2. O serviço constituir-se-ádeacesso àpágina daempresaContratadapara:

6.4.4.2.1. Consulta de veículos de comunicação de todo o país, por meio de pesquisa
simples e avançada de nomes de jornais, revistas, TVs, sites jornalísticos e rádios e de
jornalistas (repórteres, editores, subeditores, chefes de reportagem, entre outros), com
seleção por nomes, editorias, regiões, estados e municípios brasileiros, das quais constem
cargos, telefoneseendereçosfísicos, de internet e decorreio eletrônicos;

6.4.4.2.2. Envio de notícias (avisosde pauta, releasesde programas, ações, serviços e
produtos) e de imagens (fotos e vídeos) da contratante por meio de sistema de distribuição
e gerenciamento de e-mails, com monitoramento do resultado através de relatórios com
estatísticasdeentregademensagens.

6.4.4.3. Do serviço oferecido pelaempresa contratada deverão constar, ainda:

6.4.4.3.1. Sistema deseleção demailings;

6.4.4.3.2. Atualização demailingsproduzidosanteriormentepelacontratante;

6.4.4.3.3. Arquivo digital dos releases;

6.4.4.3.4. Cópiaseexclusõesde todososmailings;

6.4.4.3.5. Emissão das listagensemWord, Excel, arquivo texto, entreoutros;

6.4.4.3.6. Inclusão dereleasesno siteda contratada, como reforço dedivulgação;

6.4.4.3.7. Geração de saídas para e-mail, etiquetas, relatórios e fax, garantia de
cadastro atualizado commargemde pelo menos95% deacerto;

6.4.4.3.8. Suportepor telefonee onlinedisponível emhorário comercial;

6.4.4.3.9. Controleemonitoramento daabertura damensagempelo jornalista;

6.4.4.3.10. Agendamento de releases, paraenvio no horário e diadesejados;

6.4.4.3.11. Sala de imprensa no sitedaContratada; e

6.4.4.3.12. Geração de arquivo emPDF dasnotícias.

6.4.4.4. A Contratante deverá ter acesso à página da Contratada, com login e senha, para
pesquisar os veículos e produzir as listagens, com nomes, cargos, endereços eletrônicos, telefones
eendereços físicos, etc. de jornalistasdosveículosdeseu interesse.

6.4.4.5. A Contratada deverá possuir banco de dados com, no mínimo, 20 mil jornalistas
do Brasil inteiro cadastrados.

6.4.4.5.1. A data da última atualização do banco de dados deverá ser visível ou de
fácil acesso àcontratante.

6.4.4.6. As listagens com os contatos selecionados deverão ser salvos no formato Word,
Excel, arquivo texto, entreoutros.
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6.4.4.7. O sistema de distribuição de releases deverá permitir o envio de fotos e vídeos em
alta resolução.

6.4.4.8. O sistema deverá permitir a geração de arquivos em PDF das notícias, a emissão
de alertas de confirmação do envio, o agendamento de releases, para envio no dia e horário
desejados, eo controleda aberturadose-mailspelos jornalistas.

6.4.4.9. A contratada deverá permitir acesso simultâneo de todos os profissionais atuantes
na Assessoria de Comunicação Social da contratada ao site da contratada, por meio de login e
senha, paraquepossamusar o sistemade consultae envio dee-mailsao mesmo tempo.

6.4.4.9.1. A empresa contratada fornecerá 1 (um) login e 1 (uma senha) a esta
Assessoria, possibilitando que vários usuários acessem o serviço, o qual deverá ser
ininterrupto, disponível 24hpor dia, incluindo sábados, domingose feriados.

6.4.4.10. A Contratantedeverá ter direito a fazer até 10 mil enviosdee-mailspor mês.

6.4.4.11. Após a assinatura do contrato, a Contratada terá o prazo de até 3 (três) dias úteis
para fornecer àContratante o loginea senhadeacesso ao siteda Contratada

6.5. ITEM 5 - PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA

6.5.1. Unidade: serviço mensal

6.5.2. Quantidade anual: 12

6.5.3. Quantidade mensal: 1

6.5.4. Especificações:

6.5.4.1. Produção de fotospara utilização emmídiasofflineeonline, comdemandasapartir
depautae/ou briefing conformeo produto aser desenvolvido.

6.5.4.2. O serviço envolve a produção mensal mínima de 300 fotos, as quais deverão estar
de acordo com a pauta e representar a informação, mensagem, evento ou momento relativo ao
briefing indicado, emlocaisno Distrito Federal.

6.5.4.3. As fotos deverão ser entregues tratadas e em resolução indicada no briefing,
observando-se amáximaqualidade emínimacompressão.

6.5.4.4. Os arquivos contendo o material produzido deverão ser
disponibilizados imediatamente após a realização de cada evento, mediante download em
dispositivo indicado pelacontratante.

6.5.4.5. O material também deverá ser entregue gravado emCD ou DVD ou outra mídia a
ser aprovada pelo fiscal, condicionado em box transparente, que deverá conter
etiqueta identificando seuconteúdo ea dataemquefoi produzido.

6.5.4.6. Os custos dos profissionais, equipamentos e logística envolvidos ficarão por conta
da contratada, que deverá disponibilizar toda a equipe necessária para a cobertura dos eventos
que poderão ocorrer no horário deexpedientedacontratante, entre7he22h.

6.5.4.7. Osdireitos deuso dosprodutosdeverão ser cedidosao Ministério daJustiça.

6.6. ITEM 6 - DIAGNÓSTICO DE COM UNICAÇÃO

6.6.1. Unidade: Unidade

6.6.2. Quantidade anual: 2

6.6.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.6.4. Especificações:

6.6.4.1. Levantamento de informações e análise do ambiente e dos cenários internos e
externos ao órgão e de suas temáticas que subsidiarão o plano de comunicação. Envolvem as
seguintesatividades:

6.6.4.1.1. Identificação de públicos internos e externos relevantes para o órgão em
relação àssuastemáticas.

6.6.4.1.2. Planejamento e realização de entrevistas exploratórias presenciais, gravadas
emáudio e transcritas, comospúblicos identificados.

6.6.4.1.3. Realização de benchmarking junto a órgãos/entidades públicas que atuem
demonstremboaspráticas.

6.6.4.1.4. Levantamento de informaçõessobre acontratadaesuas temáticasemoutras
fontes, tais como: livros, websites, estudos acadêmicos, publicações de entidades setoriais,
auditoriasde imagem, entre outras.

6.6.4.1.5. Levantamento de insumos relevantes relacionados à contratante, tais como
missão, visão de futuro etc.

6.6.4.1.6. Realização dematrizSWOT, análisePESTEL ematrizGUT.

6.6.4.1.7. Sugestão dos objetivos da comunicação social do contratante em suas
temáticasdeatuação, emalinhamento como planejamento estratégico da contratante.

6.6.4.1.8. Desenvolvimento de matriz estratégica dos objetivos da comunicação social
do contratanteemsuastemáticasdeatuação.

6.6.4.1.9. Indicação dos potenciais parceiros, recursos, gestores e ferramentas
necessáriasparao sucesso da atuação emcomunicação social.

6.6.4.2. O diagnóstico deverá ser entregue em formato impresso e digital em até 30 dias a
contar dasolicitação (emissão daordemdeserviço).

6.6.4.2.1. O documento a ser entregue deverá conter todos os elementos indicados
nos subitens do item 6.6.4.1 bem como a metodologia, fontes consultadas e ações
realizadaspara aobtenção das informações.

6.6.4.2.2. Após a entrega, será feita apresentação do produto em reunião com a
contratada e representantes da contratante, na sede da contratante, em horário e local a ser
definido por esta.

6.6.4.2.2.1. Despesas relativas aos custos de viagens e hospedagem para efeito
de comparecimento a reunião mencionada neste item, bem como outras despesas
relativas a viagens necessária para a realização do diagnóstico, são de
responsabilidade exclusiva da contratada e não serão objeto de qualquer tipo de
ressarcimento.
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6.6.4.3. O prazo para entrega do diagnóstico poderá ser superior a 30 dias, até o
máximo de 60 dias, caso a contratada apresente cronograma dasatividades que justifique a
entregaemprazo superior ao determinado no item6.6.4.2.

6.6.4.3.1. O cronograma de que trata este item deverá ser entregue no prazo
máximo de5 diasà contar daemissão da ordemdeserviço.

6.6.4.3.2. A dilação de prazo de que trata este item somente terá efeito caso o
cronograma seja expressamente aprovado pela contratante, no prazo de até 2 dias a
contar do recebimento do cronograma.

6.7. ITEM 7 - PLANO ESTRATÉGICO DE COM UNICAÇÃO

6.7.1. Unidade: Unidade

6.7.2. Quantidade anual: 1

6.7.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.7.4. Especificações:

6.7.4.1. Instrumentalização do planejamento estratégico de comunicação definido pelo
órgão, baseado no diagnóstico e na matrizestratégica resultantes do item6 ou outra fonte definida
pelacontratante. Envolvemasseguintesatividades:

6.7.4.1.1. Definição damissão, davisão edosvaloresdacomunicação.

6.7.4.1.2. Estabelecimento de filosofias e políticas de comunicação (políticas de porta-
vozes, política editorial, política de atuação e mídias sociais, políticas de relações públicas
etc.).

6.7.4.1.3. Definição dosobjetivosestratégicos, metase indicadores.

6.7.4.1.4. Definição deestratégiasgerais.

6.7.4.1.5. Definição e descrição detalhada de ações, projetos e programas de ações
para alcance das estratégias, incluindo a descrição das ações, as atividades relacionadas
para executar a ação, recursos necessários, período e frequência da execução, resultados
esperados, públicos específicos, modelos de mensagens, templates de instrumentos de
comunicação e demais informações relacionadas.

6.7.4.1.6. Cronogramageral do plano.

6.7.4.1.7. Mecanismosde controledasaçõesprevistas.

6.7.4.1.8. Instrumentosdeavaliação dos resultados.

6.7.4.2. O plano deverá ser entregue em formato impresso e digital ematé 30 diasa contar
dasolicitação (emissão daordemdeserviço).

6.7.4.2.1. O documento a ser entregue deverá conter todos os elementos indicados
nos subitens do item 6.7.4.1 bem como a metodologia, fontes consultadas e ações
realizadaspara aobtenção das informações.

6.7.4.2.2. Após a entrega, será feita apresentação do produto em reunião com a
contratada e representantes da contratante, na sede da contratante, em horário e local a ser
definido por esta.

6.7.4.2.2.1. A contratantepoderá solicitar, durante o período mencionado no item
6.7.4.2, análise prévia do plano, com o fim de verificar e debater o alinhamento do
plano comas orientaçõesdacontratada.

6.7.4.2.2.2. Despesas relativas aos custos de viagens e hospedagem para efeito
de comparecimento a reunião mencionada neste item, bem como outras despesas
relativas a viagens necessária para a realização do plano, são de responsabilidade
exclusiva dacontratada enão serão objeto de qualquer tipo deressarcimento.

6.8. ITEM 8 - PROJETO ESPECÍFICO DE COM UNICAÇÃO SOCIAL

6.8.1. Unidade: Unidade

6.8.2. Quantidade anual: 20

6.8.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.8.4. Especificações:

6.8.4.1. Elaboração de projetos específicos para o alcance de ações previstas no plano
estratégico decomunicação oupara outrasaçõesou programasdecomunicação aseremdefinidos
pelacontratante.

6.8.4.2. O projeto deveráconter no mínimo:

6.8.4.2.1. Osobjetivosgeraise específicosdaação;

6.8.4.2.2. As justificativas(razões, necessidadese vantagens);

6.8.4.2.3. A identificação ecaracterização dospúblicosa serematingidos;

6.8.4.2.4. Estratégiasgeraisdo projeto;

6.8.4.2.5. Programas de ação (descrição de todas as atividades a serem
desenvolvidas);

6.8.4.2.6. Determinação de recursosnecessários (humanos, logísticos, materiais);

6.8.4.2.7. Cronogramade execução;

6.8.4.2.8. Instrumentosdecontrole;

6.8.4.2.9. Avaliação de resultados(parâmetrose indicadores);

6.8.4.2.10. Recomendaçõese resultadosesperados

6.8.4.3. O projeto terá natureza tático-operacional e deverá estar alinhado com as
estratégiase como planejamento decomunicação da contratada.

6.8.4.4. O projeto deveráser entregue emformato impresso e digital ematé 5 diasacontar
dasolicitação (emissão daordemdeserviço).

6.8.4.4.1. O documento a ser entregue deverá conter todos os elementos indicados
nos subitens do item 6.8.4.2 bem como a metodologia, fontes consultadas e ações
realizadaspara aobtenção das informações.

6.9. ITEM 9 - ATENDIM ENTO DE DEM ANDAS DE VEÍCULOS DE
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COM UNICAÇÃO

6.9.1. Unidade: Atendimento

6.9.2. Quantidade anual: 2400

6.9.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.9.4. Especificações:

6.9.4.1. Produção e envio de press-releases, notas, artigos, respostas, e outros conteúdos,
elaborados por meio de consulta a fontes, visando atender demandas de veículos de comunicação
recebidas pela contratada diretamente, sob supervisão da contratante, por meio de contato
telefônico, e-mail, presencialmente ou outros meios hábeis para recebimento de demandas ou
repassadasà contratadapelacontratante.

6.9.4.2. O serviço será prestado continuamente, de acordo com o recebimento das
demandas, sendo que ao fim de cada mês, a Contratada deverá apresentar umrelatório descritivo
dos atendimentos realizados. A empresa deverá disponibilizar o quantitativo suficiente de
profissionaisparaatendimento de todaademanda, comaqualificação necessárianaárea.

6.9.4.3. O atendimento será por área de atuação especializada das unidades do Ministério
da Justiça, sendo questões específicas do Gabinete do Ministro e para as atividades finalísticas
ligadas as seguintes áreas: SNJ; Senacon; Senad; Funai; Comissão de Anistia e Secretaria
Executiva, podendo ser acrescidasunidadesde acordo comasnecessidadesdo Ministério.

6.9.4.4. O atendimento envolve a etapa do processo de comunicação conhecido como
copidescagem e fechamento dos textos de atendimento e matérias para uso nos canais próprios,
bem como edição-geral e direção editorial dos textos de atendimento à imprensa e matérias para
uso noscanaispróprios, de acordo comaslinhaseditoriaisdefinidaspelacontratante.

6.9.4.5. O atendimento as demandas da imprensa deverão observar o cumprimento do
prazo e o alinhamento da resposta ao posicionamento estratégico, ao discurso institucional e às
mensagens-chave do Ministério.

6.9.4.6. A contratada deverá alocar profissionais habilitados para atuarem na área de
jornalismo, relaçõespúblicas, redação e revisão de textosno desempenho dessasatividades.

6.9.4.6.1. Em estimativa dos trabalhos e demandas levantadas, a contratada verificou
que a alocação de 6 profissionais com capacitação e experiência nas atividades indicadas
correspondem a estrutura mínima necessária para a desempenho das atividades com nível
adequado dequalidade eobservânciadeprazosdeatendimento.

6.9.4.7. O atendimento deverá ser realizado no prazo máximo de3hquando a produção de
respostanão depender de consultasaunidadesou fontesexternasàASCOM.

6.9.4.8. Quando a resposta depender de consultas ou aprovação externa, a realização da
consulta ou a solicitação de aprovação deverá ser realizada no prazo máximo de 1h a contar do
recebimento dademanda.

6.9.4.9. O prazo de atendimento ou consulta poderá ser dilatado mediante aprovação do
fiscal ou servidor por ele indicada, devendo tal circunstância constar do relatório de prestação de
contas

6.10. ITEM 10 - REPORTAGEM EM VÍDEO (VÍDEO RELEASE)

6.10.1. Unidade: Vídeo

6.10.2. Quantidade anual: 200

6.10.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.10.4. Especificações:

6.10.4.1. Video reportagemelaborada apartir de briefing e pauta previamenteaprovados. A
edição do material bruto é feita a partir de roteiro criado pela contratante para a realização do
vídeo. Ospersonagense profissionaisenvolvidosna elaboração do produto devemceder o direito
deuso de imagemeo direito autoral emarquivo texto.

6.10.4.1.1. O custo deveráprever a equipe necessáriaparaa produção do vídeo.

6.10.4.2. Duração de 3’30” (três minutos e trinta segundos), elaborado a partir de
umbriefing epautapreviamente aprovados.

6.10.4.3. Deverá ser prevista a utilização de 2 a 5 locações, mais de um personagem
eutilização de imagensdecobertura.

6.10.4.4. Os envolvidos devem ceder o direito de uso de imagem e o direito autoral em
arquivo texto.

6.10.4.5. Será necessário legendar osvídeosemportuguês.

6.10.4.6. O custo deve prever roteirização (os depoimentos e as narrativas serão indicadas
pela contratada), produção, diretor, repórter, equipe técnica, equipamentos, pós-produção (arte,
edição, sonorização, legendagem), locução e trilhacompradaoucomposta.

6.10.4.7. Deverá ser entregue arquivos de vídeo em alta resolução (HD) para uso em TV e
internet, acompanhado de documentação comprovando a cessão de direitos autorais e uso de
imagememarquivo digitalizado.

6.10.4.8. Os arquivos devem ser entregues a contratante em material bruto (para permitir
edição posterior) e arquivo fechado.

6.10.4.9. O vídeo deveráser entregue no prazo de até6ha contar daaprovação da pauta.

6.11. ITEM 11 - ÁUDIO-RELEASE

6.11.1. Unidade: Unidade

6.11.2. Quantidade anual: 420

6.11.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.11.4. Especificações:

6.11.4.1. Captação e edição de áudio, a partir de briefing e pauta previamente aprovados,
comduração de 2’ (doisminutos).

6.11.4.2. O áudio poderáser disponibilizado na internet ouenviado paraemissorasderádio.

6.11.4.3. O custo deveprever repórter, equipe técnica e ferramentadedistribuição.

6.11.4.4. O áudio deveráser entregue no prazo de até3ha contar daaprovação da pauta.
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6.12. ITEM 12 - ELABORAÇÃO DE TEXTO EM LÍNGUA PORTUGUESA

6.12.1. Unidade: Lauda

6.12.2. Quantidade anual: 500

6.12.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.12.4. Especificações:

6.12.4.1. Elaboração e revisão de textos jornalísticos ou institucionais direcionados ao
público interno ouexterno.

6.12.4.2. O texto será elaborado a partir de consultas a fontes oficiais (autoridades e/ou
técnicos de órgãos públicos nas diversas esferas e poderes), representantes do setor privado,
especialistas, relatórios e outros documentos governamentais, livros, websites, estudos
acadêmicos, publicações de entidades setoriais, pesquisas estatísticas e outros conteúdos e
publicações impressosoueletrônicos.

6.12.4.3. Os textos produzidos poderão ser utilizados como press-releases, notas à
imprensa, avisos de pauta, artigos de opinião, ambiente digital, posicionamentos (position paper),
briefing, livro branco, manuais, cartilhas, dossiês, textos institucionais para publicações e/ou
apresentações, guia deperguntaserespostas, mensagens-chave, entreoutros.

6.12.4.4. Entende-se como lauda, a medida de texto de 25 linhas com 70 toques cada ou
1750 caracterescomespaços (lauda jornalística).

6.12.4.5. O texto de até 3 laudas deverá ser entregue no prazo de 24h, acrescendo-se 1h a
cada laudaatéo limite de72hparaentregado produto.

6.13. ITEM 13 - ENTREVISTA COLETIVA – ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO

6.13.1. Unidade: Unidade

6.13.2. Quantidade anual: 60

6.13.3. Quantidade quadrimestral: sob demanda

6.13.4. Especificações:

6.13.4.1. Organização e realização de entrevista coletiva para porta-vozes no âmbito do
Ministério da Justiça junto a um grupo de jornalistas de diferentes veículos de comunicação, em
locaisno Distrito Federal.

6.13.4.2. Asatividades incluem:

6.13.4.2.1. Reunião debriefingcomo Órgão;

6.13.4.2.2. Planejamento, preparação e redação do conteúdo que será divulgado e dos
documentosqueserão entregues;

6.13.4.2.3. Preparação eacompanhamento do(s) porta-voz(es).

6.13.4.2.4. Seleção de convidadose envio deconvites.

6.13.4.2.5. Estabelecimento da sistemática e execução de credenciamento dos
participantes.

6.13.4.2.6. Averiguação do local de realização do encontro.

6.13.4.2.7. Supervisão e operação da coletiva (recepção dos convidados, organização
daordemdeperguntas, triagem, mediação eregistro).

6.13.4.2.8. Levantamento eanáliseda repercussão da coletiva.

6.13.4.3. As etapas de organização deverão ocorrer em até 6h a contar da emissão da
ordemde serviço.

6.13.4.4. O levantamento e análise da repercussão deverá ocorrer em até 2 dias após a
realização dacoletiva.

6.14. ITEM 14 - CONTEÚDO M ULTIM ÍDIA PARA RELACIONAM ENTO EM
AM BIENTESDIGITAIS

6.14.1. Unidade: Unidade

6.14.2. Quantidade anual: 1500

6.14.3. Quantidade mensal: sob demanda

6.14.4. Especificações:

6.14.4.1. Produção e publicação de textos, posts para ambientes digitais tais como redes
sociais, blogs, sites, intranet, entre outros, a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a
criação do texto, edição de vídeose imagens, tagueamento.

6.14.4.2. Sob demanda, acontratada deverá produzir conteúdo (posts) para as redessociais
oficiaisdacontratantea partir de briefing previamentedefinido eaprovado pelacontratada.

6.14.4.3. A produção de conteúdo pode envolver criação de texto, layout, ilustração,
infográficos, gráficos e tabelas, animação, vídeo, aquisição e tratamento de fotos e edição de
imagem(foto evídeo), as fotose imagenspoderão ser solicitadasdacontratadaou fornecidospela
contratante.

6.14.4.4. Os conteúdos poderão ser requeridos pela contratante nos formatos discriminados
abaixo e poderão ser utilizados sem qualquer custo ou ônus, em quaisquer dos seus canais
proprietários, que podem ser, além dos perfis oficiais em redes sociais (Facebook, Twitter,
Youtube), o seuportal na internet e asua intranet.

6.14.4.4.1. Cards e imagens – Sob demanda, com previsão estimativa de demanda
mensal mínima de 8 (oito) cards e imagens, a contratada deverá produzir cards e imagens
em formatos adequados às redes sociais e demais canais indicado pela contratante,
estipuladospor briefing.

6.14.4.4.1.1. Os cards serão compostos de textos e/ou imagens (fotos ou
vetorizadas), tambémdeacordo como briefing, eentreguesàcontratante emarquivo
aberto e arquivo fechado.

6.14.4.4.1.2. Também poderão ser solicitados, dentro do número mensal
estipulado neste item, cardsanimados, emformato gif.

6.14.4.4.2. Infográficos – Sob demanda, com previsão estimativa de demanda mensal
mínima de 2 (dois) infográficos por mês, em formatos adequados às redes sociais e demais
canais indicado pela contratante, estipuladospor briefing.
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6.14.4.4.2.1. Os infográficos serão compostos de textos e ilustrações
que resumam/expliquem em um organograma, um fluxo procedimental, resultados de
um programa ou ação etc, devendo ser entregues a contratante em arquivo aberto e
fechado.

6.14.4.4.3. Vídeos – Sob demanda, com previsão estimativa de demanda mensal
mínima de8 (oito) vídeospor mês, assimdivididoseentendidos:

6.14.4.4.3.1. 4 (quatro) vídeos depoimento estimados por mês, com duração de
até 1’30” (um minuto e trinta segundos), sendo entendido como tal o vídeo para
captação de um ou mais depoimentos sobre tema específico em locação a ser
indicada— que, em geral, será o edifício-sede da contratada. Elaborado a partir
deumbriefing e pauta previamente aprovados ou da cobertura de eventos no MJ a
que a contratada será convidada. A edição do material bruto é feita a partir de um
roteiro. Osenvolvidosdevemceder o direito deuso de imagemeo direito autoral em
arquivo texto. Será necessário legendar osvídeosemportuguês. O custo deve prever
repórter, equipe técnica, equipamentos, pós-produção (arte, edição, sonorização,
legendagem), locutor standard e trilha. Deverá ser entregue arquivos devídeo emalta
resolução (HD) para uso em TV e internet, acompanhado de documentação
comprovando a cessão de direitos autorais e uso de imagem em arquivo digitalizado.
Todo o material finalizado, bem como todo o material bruto adaptado devem ser
entreguesacontratante (parapermitir edição posterior).

6.14.4.4.3.2. 2 (dois) vídeos animação estimados por mês, com duração de até 2’
(dois minutos), em técnicas 2D oustop motion, conforme demanda, elaborados
a partir debriefing e roteiro previamente aprovados. Os envolvidos devem ceder o
uso de direito autoral em arquivo texto. Será necessário legendar os vídeos em
português. O custo deve prever direção de edição, editor, diretor de
arte, animação/computação gráfica, sonorização. Os arquivos devem ser entregues a
contratanteem material bruto (parapermitir edição posterior) earquivo fechado.

6.14.4.4.3.3. 2 (dois) vídeos reportagem estimados por mês, com duração de até
2’30” (dois minutos e trinta segundos), elaborado a partir de umbriefing e
pauta previamente aprovados. Entende-se como tal o vídeo cuja elaboração requeira
de 2 a 5 locações, mais de um personagem e utilização de imagens de cobertura. Os
envolvidos devem ceder o direito de uso de imagem e o direito autoral em arquivo
texto. Será necessário legendar os vídeos em português. O custo deve prever
roteirização (os depoimentos e as narrativas serão indicadas pela contratada),
produção, diretor, repórter, equipe técnica, equipamentos, pós-produção (arte,
edição, sonorização, legendagem), locução e trilha comprada ou composta. Deverá
ser entregue arquivos de vídeo em alta resolução (HD) para uso em TV e internet,
acompanhado de documentação comprovando a cessão de direitosautoraise uso de
imagem em arquivo digitalizado. Os arquivos devem ser entregues a contratante em
material bruto (parapermitir edição posterior) earquivo fechado.

6.14.4.4.4. Podcasts – Sob demanda, com previsão estimativa de demanda mensal
mínima de gravação e edição de 4 (quatro) áudios por mês para podcast, com até 2’ (dois
minutos) de duração, elaboradosa partir debriefing e roteiro previamenteaprovados.

6.14.4.4.5. Identidade visual de perfis – Sob demanda, com previsão estimativa de
demanda mensal mínima de criação de 1 (um) projeto de identidade visual para os perfis
oficiais da contratante nas redes sociais, elaborado a partir de briefing previamente
aprovado. O projeto deverá propor cover page, divisão e/ou catalogação de conteúdo por
editorias ou temas, disponibilizar templates básicos para criação de posts pela equipe de
comunicação da contratante, paleta de cores, manual de identidade visual, etc., e deve
desdobrar-se para uso em todas as redes sociais nas quais a contratante mantenha perfis
oficiaisàépocadacriação bemcomo parao portal na internet e intranet.

6.14.4.5. As propostas deverão ser apresentadas contemplando todos os custos e tributos
envolvidos, incluindo despesas com transporte, aéreo e terrestre, alimentação, hospedagem e o
credenciamento dos profissionais da contratada que executarão os serviços, verba de produção,
materiais e equipamentos necessários para os serviços. Os entrevistados serão indicados pela
contratante, podendo ser servidoresdacontratante, público usuário e beneficiário de programasda
contratante, autoridadesgovernamentaise demaisstakeholders.

6.14.4.6. Cards, imagens, infográficos e podcasts e identidade visual deverão ser entregues
ematé4hda solicitação.

6.14.4.7. Osvídeosdeverão ser entreguesematé6ha contar daaprovação do roteiro ou da
realização do evento, exceto quando envolver deslocamentos ou gravações fora das unidades da
contratada, situação em que o prazo para entrega será superior a ser definido pelo fiscal ou
servidor por ele indicado.

6.15. ITEM 15 - M ONITORAM ENTO DE REDES SOCIAIS

6.15.1. Unidade: Serviço mensal

6.15.2. Quantidade anual: 12

6.15.3. Quantidade mensal: 1

6.15.4. Especificações:

6.15.4.1. Gerenciar perfis nas redes sociais, incluindo conteúdo e analisando os itens que
necessitemde algumtipo de ação específica, taiscomo: resposta, monitoramento, exclusão, etc. A
moderação deve ser feita de forma permanente (24 horas, 7 dias por semana), com postagens,
leitura e classificação (neutro, positiva e negativa) de todas as interações, além da articulação com
outros interlocutores para construção de respostas. As intervenções são pontuais e de rápida
execução, sem a necessidade de projetos, devendo seguir a linha editorial, a política e o
planejamento decomunicação.

6.15.4.2. A ferramenta eletrônica deverá estar disponível na língua portuguesa e possuir as
seguintes funcionalidades de análise, monitoramento, interação, agendamento de posts e
gerenciamento nasmídiassociais.

6.15.4.3. Monitoramento em tempo real das menções sobre a contratante nas mídias sociais
própriasounão, blogsesitesna internet.

6.15.4.4. Deve compreender pelo menos 40.000 menções mensais sobre a contratante e
abranger pelo menos as seguintes mídias sociais, além de blogs e jornais
online: Facebook, Twitter, Youtube, Instagram.
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6.15.4.5. Análise de sentimento: classificação automática das menções monitoradas em
(positivo, negativo ouneutro), compossibilidadedemodificação manual.

6.15.4.5.1. Emissão de alertase acompanhamento emtempo real deondasnegativasou
positivas.

6.15.4.6. Agendamento de publicações por meio da ferramenta com a possibilidade de
anexar documentos, inserir linkseeditar posteriormente todasas informaçõescadastradas.

6.15.4.7. O agendamento deve disponibilizar todas as ferramentas de edição disponíveis nas
redes originais (como marcação de pessoas e páginas nos posts, negrito e etc.) ou qualquer
ferramentaque vier aser disponibilizada naredeoriginal.

6.15.4.8. Agendamento de publicaçõesemmassa: a ferramenta deveagendar publicaçõesno
Facebook e Twitter por meio da inclusão de um único arquivo com diversos textos, links e
imagensparaagendamento prévio.

6.15.4.9. Possibilidade de inclusão, edição e gerenciamento de publicações numa interface
decalendário.

6.15.4.10. Ferramenta de encurtamento de links própria, contabilização dos acessos
realizadospor meio dos links, geração derelatóriosdiretamentepelo software.

6.15.4.11. Interação com os cidadãos: as menções identificadas no monitoramento deverão
ser passíveisde respostapor meio daprópria ferramenta.

6.15.4.12. O software deve oferecer possibilidade de que usuários do sistema encaminhem
mensagens a serem respondidas por usuários externos, as respostas devem ser passíveis de
aprovação pelosusuáriosadministradores.

6.15.4.13. Painel decontrolequeapresente:

6.15.4.13.1. todasas respostas realizadas;

6.15.4.13.2. possibilidadedesalvar respostasemedição;

6.15.4.13.3. contabilização de tempo derespostapara cadaatendente;

6.15.4.13.4. possibilidadedegerar relatóriose gráficos relacionadosao atendimento;

6.15.4.13.5. possibilidade de edição e aprovação das mensagens pelo administrador da
ferramentaantesdo envio.

6.15.4.14. Análises comparativas das informações coletadas com apuração de dados
estatísticos e geração de relatórios e gráficos variados contemplando todas as informações
monitoradas, respondidase agendadassemlimitesdequantidadederelatóriosougráficoscriados.

6.15.4.14.1. Os relatórios devem ter as variáveis customizáveis, com a respectiva
geração dosgráficos correspondentes.

6.15.4.14.2. Gerar relatórios diários com múltiplos indicadores, que possam apontar
pontosdeestressecomfacilidade

6.15.4.15. Deve ser possível customizar um Painel de controle (dashboard) e gerar sua
impressão apresentada como relatório gerencial.

6.15.4.16. Exportação das informações geradas em relatórios com formatos diversos, como
pdf ecsv.

6.15.4.17. Configuração inicial da ferramenta com as palavras-chave e demais parâmetros
iniciais (setup inicial).

6.15.4.18. Treinamento avançado online aosusuáriosda ferramenta que abranja todasassuas
funcionalidades.

6.15.4.19. Suporte por e-mail, telefone e/ou webconferência para sanar dúvidas ou eventuais
problemasnautilização da ferramenta.

7. M ETODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos definidos neste
documento.

7.2. A avaliação dos serviços será realizada utilizando os quesitos abaixo, constituídos por um ou
mais indicadoresconformedisposto no Anexo I-B:

7.2.1. Tempo deexecução dosserviços.

7.2.2. Qualidadedosserviços.

7.2.3. Disponibilização contínuadosserviços.

7.2.4. Aderênciadosprodutosàsespecificaçõesedefiniçõesno TR enaOS.

7.3. O fornecimento de produtose a execução dosserviçosserão acompanhados pela Fiscalização
que se utilizará do Instrumento de Medição do Resultado (IMR) de forma a garantir a qualidade,
controledo tempo de atendimento ea correção dedefeitosparaqueosmesmo ocorramdentro deparâmetros
compatíveiscomasatividadesexercidasno âmbito desteministério.

7.4. O Instrumento deMedição do Resultado estarávigentedurante o período do contrato.

7.5. As glosas ou penalizações previstas nesse item não se confundem com as sanções
administrativas.

7.6. Todo procedimento executado em desacordo com as características dos serviços descritos
neste Termo de Referência será registrado pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA,
atribuindo pontosparaasocorrências, deacordo como Anexo I-B.

7.7. A aplicação de sanções àcontratadapor inexecução parcial do contrato poderáser acumulada
aosdemaisdescontosrelacionadosnestaseção.

7.8. Para cada descumprimento emrelação a umdos quesitos estabelecidos neste instrumento será
efetuadaglosa, conformeAnexo I-B.

7.9. Asglosaspoderão cumular-se entresi, semprejuízo, ainda, dasdemaissançõesprevistasneste
documento, no edital eno contrato.

7.10. Quando o percentual de glosas for superior a 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal
do evento, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na abertura de procedimento de aplicação
daspenalidadesprevistasno contrato.

7.11. Asglosasserão efetuadasnasfaturasapresentadasao Ministério daJustiça.

7.12. A glosa terácomo referênciao valor da nota fiscal que teveaocorrência registrada.
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